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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 

ID CIDADES: 2024.500E1700001.01.0014 

Fundação Estadual de Inovação em Saúde – iNOVA Capixaba, doravante denominada de 
Fundação iNOVA Capixaba, realizará licitação, na modalidade "PREGÃO”, na forma 
“ELETRÔNICA", para o FORNECIMENTO ININTERRUPTO DE GASES MEDICINAIS, 
LOCAÇÃO DE CILINDROS, MÓDULO DE AR COMPRIMIDO, VÁCUO E TANQUE 
CRIOGÊNICO PARA ATENDER O HOSPITAL ANTÔNIO BEZERRA DE FARIA- HABF, 
conforme Processo nº 2022-03DPC nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Estadual nº 5.352-R/2023, do Decreto Estadual nº 5.545-R/2023, demais 
normas aplicáveis, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Os trabalhos serão conduzidos por inserção e monitoramento de dados no Sistema 
Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), conforme 
indicado abaixo: 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 10:00 horas do dia 24/06/2024. 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 10:00 horas do dia 08/07/2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 10:01 horas do dia 
08/07/2024. 

1 - DO OBJETO E DAS DISPOSIÇÕES ESSENCIAIS 

1.1 - O objeto da presente licitação é o FORNECIMENTO ININTERRUPTO DE GASES 
MEDICINAIS, LOCAÇÃO DE CILINDROS, MÓDULO DE AR COMPRIMIDO, VÁCUO E 
TANQUE CRIOGÊNICO PARA ATENDER O HOSPITAL ANTÔNIO BEZERRA DE FARIA- 
HABF, conforme especificações do Anexo I do presente Edital. 

1.2 - A licitação será realizada pelo MENOR VALOR GLOBAL DO LOTE, formado por itens, 
conforme tabela no item 1.3.1, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens 
que compõem o grupo. 

1.3 - O critério de julgamento adotado será pelo menor valor global do lote, 
considerando o menor dispêndio para a Fundação, nos termos do art.34 da Lei 
nº14.133/21, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

1.4 - O modo de disputa desta licitação será o aberto/fechado. 

1.5 - O preço máximo admitido para a presente licitação é de: 

Grupo/Lote 001– R$ 260.508,12 (duzentos e sessenta mil, quinhentos e oito reais 
e doze centavos) para um contrato de 12 meses. 

1.3.1 - O preço unitário máximo admitido para os itens do Lote é de: 

GRUPO/LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1 

OXIGÊNIO MEDICINAL PARA USO EM INSTALAÇÃO 
HOSPITALAR FIXA, SOB A FORMA DE OXIGÊNIO 
LÍQUIDO, PARA EMPRESAS QUE FORNECEREM O 
PRODUTO POR MEIO DE TANQUES CRIOGÊNICOS 

M³ 5100 2,15 10.965,00 

2 
OXIGÊNIO MEDICINAL GASOSO PARA 
REABASTECIMENTO DE CILINDRO DE 10M3 

M³ 30 5,44 163,2 

3 
OXIGÊNIO MEDICINAL GASOSO PARA 
REABASTECIMENTO DE CILINDRO DE 1M3 

M³ 20 16,32 326,40 

4 AR COMPRIMIDO GASOSO MEDICINAL M³ 30 5,44 163,2 

5 NITROGÊNIO GASOSO MEDICINAL M³ 160 10,34 1.654,40 

6 
LOCAÇÃO DE CILINDRO DE OXIGÊNIO GASOSO 
MEDICINAL, COM CAPACIDADE PARA 10 M³. 
DEVERA ATENDER AS LEGISLACOES VIGENTES 

UN 8 10,88 87,04 

7 
LOCAÇÃO DE CILINDRO DE OXIGÊNIO GASOSO 
MEDICINAL, COM CAPACIDADE PARA 1 M³. 
DEVERÁ ATENDER AS LEGISLAÇÕES VIGENTES 

UN 30 10,88 326,40 

8 

LOCAÇÃO TANQUE DE CRIOGENICO, A SER 
PROJETADO PELO FORNECEDOR EM 
ATENDIMENTO A DEMANDA DO HOSPITAL NA 
ÉPOCA DA INSTALAÇÃO 

UN 1 1.016,65 1.016,65 

9 
LOCAÇÃO DE CILINDRO DE AR COMPRIMIDO 
MEDICINAL, COM CAPACIDADE PARA 10 M³. 
DEVERÁ ATENDER AS LEGISLACOES VIGENTES 

UN 6 10,88 65,28 

10 
LOCAÇÃO DE CILINDRO DE NITROGENIO 
MEDICINAL, COM CAPACIDADE PARA 10 M³. 
DEVERÁ ATENDER AS LEGISLACOES VIGENTES 

UN 13 10,88 141,44 

11 

SERVIÇO; TÍTULO: LOCAÇÃO DE SISTEMA 
COMPLETO DE AR COMPRIMIDO MEDICINAL, A 
SER PROJETADO PELO FORNECEDOR PARA 
ATENDER DEMANDA DO HOSPITAL NA ÉPOCA DA 
INSTALAÇÃO 

UN 1 3.000,00 3.000,00 

12 
LOCAÇÃO DE SISTEMA COMPLETO DE VÁCUO 
CLINICO HOSPITALAR 

UN 1 3.800,00 3.800,00 

VALOR TOTAL DO LOTE MENSAL  R$ 21.709,01 

VALOR TOTAL DO LOTE ANUAL R$ 260.508,12 

1.6 - O Edital será disponibilizado gratuitamente na página da Fundação iNOVA 
Capixaba, mediante acesso ao link: www.inovacapixaba.es.gov.br, menu: 
compras/editais e, também, acessando a página Portal Compras Públicas, link: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1.7 - O recurso necessário ao pagamento da despesa deste objeto correrão à conta do 
orçamento próprio da Fundação iNOVA Capixaba Matriz – Filiais para o exercício de 
2024. 

2 - DO CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF 
(www.gov.br/compras) e no Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

2.2 - O cadastro junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação. 

http://www.inovacapixaba.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.gov.br/compras
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em eu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou da fundação promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3.1 Sendo também da responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 
quanto ao cadastrado no portal, devendo conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no portal de compras públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4 - A não observância do disposto acima poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

2.5 - Os interessados deverão atender todas as exigências contidas neste Edital e seus 
anexos e que tenham autorização para empreender atividade pertinente e compatível 
ao objeto licitado. 

2.6 - A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão 
dos proponentes às condições deste Edital. 

2.7 - A participação na licitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições 
nele estabelecidas. 

2.8 - Não poderão participar desta licitação: 

2.8.1 – Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

2.8.2 – Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.8.3 – Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 

2.8.3.1 – Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico. 

2.8.4 – Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

2.8.5 – Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

2.8.6 – Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
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ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.8.7 – Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404/1976, concorrendo entre si; 

2.8.8 – Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.8.9 – Servidor público estadual, independentemente de qual seja o órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme art. 9º, § 
1º, da Lei nº 14.133/2021 e arts. 221, XIX, da Lei Complementar Estadual nº 
46/1994 e 35 da Constituição Estadual. 

2.9 - O impedimento decorrente de sanção administrativa será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

2.10 - O disposto nos itens acima não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

2.11 - A não observância no disposto dos itens acima poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3 - DA APRESENTAÇÃO E PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

3.1 - Após a publicação do Edital e até a data e hora marcadas para abertura das 
propostas, os licitantes deverão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico do 
portal de compras públicas, a proposta com a descrição do objeto, o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital. 

3.2 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos campos indicados e, ao cadastrar a proposta inicial, o licitante declarará, 
em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1 – está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos. 

3.2.2 – a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
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definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

3.2.3 – não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

3.2.4 – não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

3.2.5 – cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

3.2.6 – inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.2.7 – cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213/1991. 

3.3 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 

3.4 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4.1 – no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 

3.4.2 – nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5 - A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

3.6 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

3.7 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
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documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8 - O licitante deverá enviar sua proposta comercial preliminar, no idioma oficial do 
Brasil, mediante preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

3.8.1 – Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), 
em moeda corrente nacional; 

3.8.2 – Marca; 

3.8.3 – Caso a marca identifique a empresa, preencher da seguinte forma: 
MARCA PRÓPRIA. 

3.8.4 – Se for o caso e aplicável ao objeto preencher com o modelo e o fabricante; 

3.8.5 – Descrição detalhada do objeto ofertado, indicando, no que for aplicável, 
o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso, bem como todos os demais 
detalhes que forem necessários. 

3.9 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta registrada vinculam o 
licitante e, havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste 
Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

3.10 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.11 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos serviços/objetos. 

3.12 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.13 - O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto na licitação. 

3.14 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

3.15 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Edital, bem 
como nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de 
licitações públicas (quando os lotes forem formados por itens duplicados os valores 
unitários não podem ser divergentes). 

3.1.6 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
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envio de lances. 

3.17- Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Fundação ou de sua desconexão. 

3.18- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

4 - DA ABERTURA DA SESSÃO 

4.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

4.2 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

5 - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

5.1 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

5.1.1 – Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.1.2 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.1.3 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.2 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

5.3 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.4 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

5.5 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.6 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.7 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 10,00 (dez reais). 
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5.8 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

5.9 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, conforme 
regras abaixo: 

5.10 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.10.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

5.10.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.10.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

5.11 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 

5.11.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 
dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

5.11.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 
com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

5.11.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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5.11.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“FECHADO/ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 

5.12.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas 
neste item, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.12.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

5.12.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.6 - Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

5.13 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
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dos lances.  

5.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.19.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

5.19.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.20.1 - Havendo eventual empate, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei 14.133/2021. 

5.21 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 

5.22 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Fundação. 

5.22.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

5.22.2 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

5.23 Encerrada a negociação, o Pregoeiro convocará o licitante mais bem classificado 
para que, no prazo de 01 (um) dia útil, envie a proposta, Anexo II.A deste Edital, 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, juntamente com os 
Dados Complementares, Anexo II.B deste Edital e dos Documentos de Habilitação, 
Anexo III deste Edital, acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos e já apresentados. 

5.23.1 - É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

6 - DA FASE DE JULGAMENTO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA FINAL 

6.1 - O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.2 - A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu 
representante legal. 

6.3 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

6.4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam o licitante. 

6.5 - Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso, considerando no máximo 02 
(duas) casas decimais. 

6.5.1 – No caso de aquisição de medicamento, serão aceitas propostas 
comerciais considerando no máximo 04 (quatro) casas decimais para valor 
unitário e 02 (duas) casas decimais para o valor total. 

6.6 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

6.7- A oferta deverá ser precisa, limitada, rigorosamente ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
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mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

6.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

6.9 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade 
com exigências do ato convocatório. 

6.10 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

6.11 Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero – quando for o caso, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

6.12 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências 
para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

6.12.1 - Qualquer licitante participante poderá requerer que se realizem 
diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

6.12.2 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, 01 (um) dia de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

6.13 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.14 Os prazos estabelecidos poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro.  

7 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e neste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

7.1.1 Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF 
(https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
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web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublic
a.jsf); 
7.1.2 - Cadastro de Fornecedores do Estado do Espírito Santo – CRC/ES 
(https://www.siga.es.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSanc
ionadosPageList.jsp?opcao=todos);   
7.1.3 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(http://transparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc);  
7.1.4 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também em 
nome de seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.3 Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, o 
Pregoeiro reputará o licitante desclassificado, por falta de condição de participação.  

7.4 Após a verificação das condições dos itens antecedentes, os documentos de 
habilitação serão apreciados, conforme Anexo III deste Edital e, após análise, será 
declarado vencedor o licitante classificado em primeiro lugar, caso tenha atendido a 
todas as exigências do edital. 

7.5 A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Portal de Compras Públicas, 
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e à habilitação técnica. 

7.6 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de 
Compras Públicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

7.7 O descumprimento do item acima implicará na inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

7.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 01 (um) 
dia útil sob pena de inabilitação. 

7.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

7.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes do licitante participante, salvo aqueles legalmente permitidos. 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://www.siga.es.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSancionadosPageList.jsp?opcao=todos
https://www.siga.es.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSancionadosPageList.jsp?opcao=todos
http://transparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.11 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

7.12 Após a verificação das condições dos itens antecedentes, os documentos de 
habilitação serão apreciados, conforme Anexo III deste Edital e, após análise, será 
declarado vencedor o licitante classificado em primeiro lugar, caso tenha atendido a 
todas as exigências do edital. 

7.13 Os documentos previstos no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, necessários 
e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133/2021. 

7.13.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no SICAF. 

7.13.2 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.13.3 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

7.14 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 01 (um) dia 
útil, contado da convocação do Pregoeiro. 

7.15 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, as 
declarações previstas no item 3.2. 

7.16 Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 
habilitação, ou se recusar a assinar o contrato, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente e a respectiva documentação de habilitação, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às exigências do edital. 

7.16.1 Nas hipóteses previstas no item anterior, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, tendo 
sempre como parâmetro a menor oferta apresentada no certame. 

7.17 Será inabilitada a proposta vencedora que:  

7.17.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.17.2  Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.17.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
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7.17.4  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Fundação; 

7.17.5  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

8 - DOS RECURSOS 

8.1 - No mínimo, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, conforme previsto no 
Parágrafo único, Art. 86 do Decreto Estadual nº 5.352-R/2023, o Agente de 
contratação/Pregoeiro deverá comunicar aos licitantes, por meio do sistema no qual a 
licitação foi realizada, data e hora em que declarará o vencedor do certame. 

8.2 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

8.3 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

8.4 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.4.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 

8.4.2 - o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 
10 (dez) minutos e terá seu início contado a partir do ato praticado pelo 
pregoeiro; 

8.4.3 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

8.4.4 - na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.5 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.6 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.7 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.8 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

8.9 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
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decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.10 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

8.11 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sistema de processo eletrônico E-Docs, no Acesso Cidadão 
(https://acessocidadao.es.gov.br/). 

9 - DA ADJUDICAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

9.1 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto. 

9.2 - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou 
receber o instrumento equivalente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

9.2.1 - Considerando a adoção do processo eletrônico E-Docs, a assinatura será 
realizada mediante usuário e senha (assinatura eletrônica) no Acesso Cidadão 
(https://acessocidadao.es.gov.br/) ou através de certificado digital, conforme 
acordado entre as partes. 

9.2.2 - Não poderão ser utilizadas formas diferentes de assinatura em um mesmo 
documento. 

9.2.3 - No caso de assinatura eletrônica, as partes deverão providenciar uma 
conta verificada no Acesso Cidadão, conforme instruções contidas no endereço: 
https://compras.es.gov.br/conta-verificada. 

9.3 - A Fundação poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, 
nos termos do art. 90, § 1º, da Lei 14.133/2021, quando solicitado pelo licitante 
vencedor, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo 
ente promotor do certame. 

9.4 - Caso adotado o Sistema de Registro de Preços, observar-se-á o procedimento de 
convocação e assinatura previsto no tópico específico, bem assim o disposto nos itens 
antecedentes quando da realização das contratações decorrentes da Ata de Registro de 
Preços.  

9.5 - Para a formalização da contratação, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato. 

10 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, o 
licitante ou adjudicatário que, com dolo ou culpa: 

10.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante 
o certame; 

https://acessocidadao.es.gov.br/
https://acessocidadao.es.gov.br/
https://compras.es.gov.br/conta-verificada
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10.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

10.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.4 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital. 

10.1.3 - Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, ou recusar-se, sem 
justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Fundação; 

10.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

10.1.5 - Fraudar a licitação; 

10.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

10.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2 - Reputar-se-á comportamento inidôneo, exemplificativamente, os tipificados nos 
arts. 337-F a 337-M do Código Penal e no art. 5º da Lei 12.846/2013, a declaração falsa 
quanto às condições de participação e quanto ao enquadramento como ME/EPP. 

10.3 - O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade penal e civil, às seguintes sanções: 

10.3.1 - multa de 0,5% até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para 
os lotes em que participou o licitante; 

10.3.2 - impedimento de licitar e contratar; e 

10.3.3 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.4 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
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para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 
de multa. 

10.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se além da 
disciplina legal e regulamentar, o disposto no Termo de Contrato ou no Termo de 
Referência quanto ao procedimento e outras condições. 

10.6 - As sanções por atos praticados durante a execução do contrato estão previstas 
no Termo de Contrato ou no Termo de Referência. 

11 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 - Qualquer pessoa é parte legitima para solicitar esclarecimento acerca do objeto 
deste edital ou sobre a interpretação de qualquer de seus dispositivos.  

11.2 - O pedido de esclarecimento deverá ser enviado ao pregoeiro em até 3 (três) dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico (via internet), no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br 

11.2.1 - A contagem do prazo para o pedido de esclarecimento dar-se-á de forma 
regressiva, não sendo computado o dia fixado para a sessão pública, ou seja, a 
contagem iniciará no primeiro dia útil que antecede a data da sessão e findará 
no terceiro, conforme a tabela abaixo:  

DATA LIMITE PARA O 
PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

3º DIA ÚTIL 2º DIA ÚTIL 1º DIA ÚTIL DATA FIXADA PARA 
A SESSÃO PÚBLICA 

Último dia para apresentar 
pedido de esclarecimentos 
para que seja considerado 

TEMPESTIVO. 

Dia 03 da contagem 
do prazo. O pedido de 

esclarecimentos 
apresentado nesta 

data será considerado 
intempestivo. 

Dia 02 da contagem 
do prazo. O pedido 
de esclarecimentos 
apresentado nesta 

data será 
considerado 

intempestivo. 

Dia 01 da contagem 
do prazo. O pedido 
de esclarecimentos 
apresentado nesta 

data será 
considerado 

intempestivo. 

Dia excluído da 
contagem do prazo. O 

pedido de 
esclarecimentos 

apresentado nesta 
data será considerado 

intempestivo. 

11.3 - O pedido de esclarecimento não suspende os prazos previstos no certame. 

11.3.1 A concessão de efeito suspensivo ao pedido de esclarecimento é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de 
licitação. 

11.4 - As respostas aos esclarecimentos solicitados serão cadastradas no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes seu 
acompanhamento.  

11.5 - Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas.  

12 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da legislação. 

12.2 - A impugnação deverá ser enviada ao pregoeiro em até 3 (três) dias úteis 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico (via internet), no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br 

12.2.1 - A contagem do prazo para impugnação dar-se-á de forma regressiva, não 
sendo computado o dia fixado para a sessão pública, ou seja, a contagem iniciará 
no primeiro dia útil que antecede a data da sessão e findará no terceiro, 
conforme a tabela abaixo: 

DATA LIMITE PARA 
IMPUGNAR 

3º DIA ÚTIL 2º DIA ÚTIL 1º DIA ÚTIL DATA FIXADA PARA 
A SESSÃO PÚBLICA 

Último dia para apresentar a 
impugnação para que seja 
considerado TEMPESTIVA. 

Dia 03 da contagem 
do prazo. A 
impugnação 

apresentada nesta 
data será considerada 

intempestiva. 

Dia 02 da contagem 
do prazo. A 
impugnação 

apresentada nesta 
data será 

considerada 
intempestiva. 

Dia 01 da contagem 
do prazo. A 
impugnação 

apresentada nesta 
data será 

considerada 
intempestiva. 

Dia excluído da 
contagem do prazo. A 

impugnação 
apresentada nesta 

data será considerada 
intempestiva. 

12.3 - A impugnação recebida não suspendem os prazos previstos no certame.  

12.3.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

12.4 - Caso o pregoeiro decida pela improcedência da impugnação, deverá encaminhar 
o processo para a autoridade competente – ordenadora da despesa – a quem 
competirá, nesse caso, ratificar ou alterar a decisão do pregoeiro. 

12.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 

12.6 - As respostas às impugnações serão cadastradas no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes seu 
acompanhamento. 

12.7 - Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas.  

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

13.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 
da Fundação, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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13.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Fundação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do ajuste. 

13.8 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

13.9 - Ao apresentar a proposta, o licitante assume que está fazendo isso de forma 
absolutamente independente e que, acaso se apresente, em qualquer momento, a 
formação de cartel ou qualquer conluio, a Fundação adotará os meios necessários para 
as devidas averiguações e as respectivas sanções. 

13.10 - O licitante intimado para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

13.11 - A participação do licitante nesta licitação, implica aceitação de todos os termos 
deste Edital. 

13.12 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo, vedada a criação de exigência não prevista neste edital. 

13.13 - Em caso de dúvida quanto à autenticidade de assinatura constante em 
documento apresentado por licitante, poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, 
inclusive concedendo prazo para o reconhecimento de firma. 

13.14 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, bem como 
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.15 - Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato 
motivado do pregoeiro. 

13.16 - Em se tratando de licitação cujo objeto esteja agrupado em lotes, é possível e 
lícita a adjudicação e homologação da licitação, por lote, ainda que o sistema eletrônico 
adotado pela Fundação não esteja adequado para tanto, devendo constar despacho 
fundamentado no respectivo processo administrativo, atestada a inexistência de 
recurso pendente de apreciação. 

13.17 - Poderá a autoridade competente, até a assinatura do contrato, excluir o licitante 
ou o adjudicatário do certame, por despacho motivado, se, após a fase de habilitação, 
tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, 
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que revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira.  

13.18 - A autoridade competente somente poderá revogar o procedimento licitatório 
em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

13.19 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurada a ampla defesa 
e o contraditório. 

13.20 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, inclusive no sistema, prevalecerá as deste 
Edital. 

13.21 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

13.22 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos: 
www.inovacapixaba.es.gov.br no menu “Compras”, na opção “Editais” e 
www.portaldecompraspublicas.com.br, no página Portal de Compras Públicas. 

13.23 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência 
Anexo II - Modelos do Edital 
Anexo III - Exigência para Habilitação 
Anexo IV - Minuta de Contrato 
 
 

Vila Velha/ES, 20 de junho de 2024. 

Renata Barbosa da Silva 
Pregoeira – CPL 5 

Fundação iNOVA Capixaba 
Ato Adm. nº 001/2024 
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ANEXO I DO EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1.1  Constitui objeto deste Termo de Referência a Contratação Ordinária de SERVIÇOS 

DE FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS, LOCAÇÃO DE CILINDROS, MÓDULO DE 
AR COMPRIMIDO, VÁCUO E TANQUE CRIOGÊNICO PARA O HOSPITAL ANTÔNIO 
BEZERRA DE FARIA, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e 
condições constantes neste documento. 
 
Lote 001 

ITEM 
CÓDIGO 

SIGA 
CÓDIGO 

MV 
DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QTD 

 
VALOR 

 

VALOR 
MENSAL 

1 
 

234322 
 

OXIGÊNIO MEDICINAL PARA USO EM 
INSTALAÇÃO HOSPITALAR FIXA, SOB A 
FORMA DE OXIGÊNIO LÍQUIDO, PARA 
EMPRESAS QUE FORNECEREM O 
PRODUTO POR MEIO DE TANQUES 
CRIOGÊNICOS 

M³ 5100   

2 261307  
OXIGÊNIO MEDICINAL GASOSO PARA 
REABASTECIMENTO DE CILINDRO DE 
10M3 

M³ 30   

3 261308  
OXIGÊNIO MEDICINAL GASOSO PARA 
REABASTECIMENTO DE CILINDRO DE 
1M3 

M³ 20   

4 
 

77238 
 AR COMPRIMIDO GASOSO MEDICINAL M³ 30   

5 77239  NITROGENIO GASOSO MEDICINAL M³ 160   

6 77364  

LOCAÇÃO DE CILINDRO DE OXIGÊNIO 
GASOSO MEDICINAL, COM 
CAPACIDADE PARA 10 M³. DEVERÁ 
ATENDER AS LEGISLAÇÕES VIGENTES 

UN 8   

7 77369  

LOCAÇÃO DE CILINDRO DE OXIGÊNIO 
GASOSO MEDICINAL, COM 
CAPACIDADE PARA 1 M³. DEVERÁ 
ATENDER AS LEGISLAÇÕES VIGENTES 

UN 30   

8 261305  

LOCAÇÃO TANQUE DE CRIOGENICO, A 
SER PROJETADO PELO FORNECEDOR 
EM ATENDIMENTO A DEMANDA DO 
HOSPITAL NA ÉPOCA DA INSTALAÇÃO 

UN 1   

9 261303  

LOCAÇÃO DE CILINDRO DE AR 
COMPRIMIDO MEDICINAL, COM 
CAPACIDADE PARA 10 M³. DEVERÁ 
ATENDER AS LEGISLAÇÕES VIGENTES 

UN 6   

10 261304  

LOCAÇÃO DE CILINDRO DE 
NITROGENIO MEDICINAL, COM 
CAPACIDADE PARA 10 M³. DEVERA 
ATENDER AS LEGISLAÇÕES VIGENTES 

UN 13   

11 252301  

SERVIÇO; TITULO: LOCAÇÃO DE 
SISTEMA COMPLETO DE AR 
COMPRIMIDO MEDICINAL, A SER 
PROJETADO PELO FORNECEDOR PARA 
ATENDER DEMANDA DO HOSPITAL NA 
ÉPOCA DA INSTALAÇÃO 

UN 1   
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12 258291   
LOCAÇÃO DE SISTEMA COMPLETO DE 
VÁCUO CLINICO HOSPITALAR 

UN 1   

VALOR MENSAL  R$ 

VALOR GLOBAL PARA 12 MESES   

 
2. ESPECIFICAÇÃO/DETALHAMENTO DO OBJETO: 
2.1 No Valor total estimado para essa contratação estão incluídas todas as espécies de 
tributos, custos diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-
obra e quaisquer despesas inerentes à execução deste objeto; 
 

2.2 Fica expressamente estabelecido que os valores propostos deverão incluir todos os 
custos diretos e indiretos para o fornecimento, de acordo com as condições previstas 
nas especificações e nas normas indicadas neste termo de referência, constituindo 
assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados; 
 

2.3 Vale considerar que, por conta do perfil do Hospital Antônio Bezerra de Faria, pode 
haver variação o consumo para mais ou para menos, visto as adequações e reparos 
pontuais da rede de gases; 
 

2.4  Para a prestação dos serviços em questão, só será pago o que comprovadamente 
for consumido/utilizado. 

 

2.5 TANQUE CRIOGÊNICO 
2.5.1  A CONTRATADA deverá fornecer tabela, assinada por responsável da empresa, 
relacionando à leitura do manômetro diferencial (expressa em pol. de H2O ou unidade 
equivalente) com a quantidade de gás contida em m³ em condição “standard” de 
temperatura e pressão, isto é, 21°C e 760 mm Hg; 
2.5.2  Para permitir a verificação desta tabela, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de GASES MEDICINAIS informando os dados do diâmetro interno do tanque 
criogênico utilizado, devidamente atestada pelo engenheiro responsável técnico, com a 
respectiva comprovação de recolhimento da ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica), no CREA; 
2.5.3  A medição no abastecimento de oxigênio no tanque criogênico deve ser 
realizado através dos dados do tanque criogênico estacionário como referência; 
2.5.4  A CONTRATADA poderá utilizar outro método de aferição, como totalizador de 
vazão instalado em caminhão, desde que seja comprovado e atestado a eficácia do 
sistema pelo engenheiro responsável técnico e pelo fiscal do contrato. 
 

2.6 SISTEMA DE CILINDRO 
2.6.1  O fornecimento continuado de gases medicinais por meio de cilindros 
contempla a retirada dos cilindros vazios, cedidos e próprios, e entrega dos cilindros 
abastecidos; 
 

2.6.2  A entrega de equipamentos, materiais complementares a esses sistemas 
(válvulas, indicadores de níveis, manômetros, reguladores e conexões) referentes aos 
cilindros cedidos e próprios das centrais de reserva e, as respectivas manutenções, 
preventivas e corretivas, deverão ocorrer nas dependências da unidade hospitalar, em 
local determinado pelo fiscal do contrato; 
2.6.3  Os cilindros de 1m³ utilizados na prestação dos serviços deverão ser 
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preferencialmente de alumínio; 
 

2.6.4  Os gases medicinais devem ser armazenados em cilindros os quais deverão 
seguir fielmente as especificações da ABNT (NBR 12.176) quanto às etiquetas, à 
rotulagem e às cores dos mesmos; 
 

2.6.5  A etiqueta de colarinho deve estar colocada na parte superior do cilindro 
identificado: o nome do produto; as precauções; e, a classificação ONU do gás 
acondicionado; 
 

2.6.6  O rótulo de corpo do cilindro deve descrever as principais características do gás 
nele armazenado, os procedimentos de emergência e o potencial de risco; 

 

2.6.7  A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da 
CONTRATADA usando os devidos Equipamentos de Proteção Individual – EPI, 
disponibilizados pela CONTRATADA, tais como luva de raspa, botas com biqueira de aço, 
óculos e capacete; 
 

2.6.8  Durante a entrega e retirada dos cilindros os técnicos da CONTRATADA deverão 
utilizar dispositivos que garantam a segurança total do procedimento e dos profissionais 
envolvidos, sendo de responsabilidade da CONTRATADA providenciar tais dispositivos; 
 

2.6.9  O transporte dos cilindros deve ser realizado de acordo com as prescrições da 
Resolução ANVISA RDC nº 69/2008, devendo estar estivados nos veículos de maneira 
que não possam se deslocar, cair ou tombar; 
 

2.6.10  Todos os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo 
possuir capacete de proteção móvel ou fixo e deverão ser entregues lacrados, casos 
contrários serão devolvidos à CONTRATADA; 
 

2.6.11  O dimensionamento do número de cilindros deverá ser feito levando em conta 
a probabilidade de existência de unidades defeituosas, devendo, portanto, haver uma 
quantidade suficiente de cilindros adicionais ao consumo normal, de modo a suprir 
possíveis imprevistos;  
 

2.6.12  Não será admitido reabastecimento em cilindros que estiverem com testes 
periódicos vencidos, ficando sob a responsabilidade da CONTRATADA, providenciar a 
troca desses cilindros sem ônus adicional à CONTRATANTE; 
 

2.6.13  A CONTRATADA deve atender a todas as medidas de segurança necessárias ao 
manuseio dos equipamentos; 
 

2.6.14  À exceção dos cilindros avulsos, todos os equipamentos e ferramentas 
necessários ao manuseio e instalação dos equipamentos deverão ser fornecidos pela 
CONTRATADA e o manuseio e instalação deverão ser realizados pela mesma, por meio 
de profissionais técnicos qualificados; 
 

2.6.15  Os cilindros contendo produtos de naturezas diferentes devem ser separados 
segundo os respectivos símbolos de risco. Durante as operações de descarregamento, 
os volumes devem ser manuseados com o máximo cuidado e, se possível, sem que sejam 
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virados; 
 

2.6.16  Juntamente com a entrega e a instalação dos equipamentos, a CONTRATADA 
deverá entregar à CONTRATANTE toda a documentação técnica e de segurança, além 
de fornecer orientação quanto às regras de guarda e exibição desses documentos; 
 

2.6.17  Quando da entrega e retirada dos cilindros um funcionário da CONTRATANTE 
deverá acompanhar o procedimento e emitir comprovante respectivo das quantidades 
de cada cilindro que foi entregue, contendo a data do fornecimento, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número da matrícula do servidor da CONTRATANTE responsável pelo 
recebimento e o nome e assinatura do profissional da CONTRATADA que efetuou a 
entrega; 
 

2.6.18  A CONTRATADA se obriga a manter permanentemente rotina de capacitação em 
treinamento para os profissionais que estarão executando serviços correlatos ao 
abastecimento de gases da Unidade; 
 

2.6.19  A CONTRATADA deverá ter preposto e assistência técnica no Estado do Espírito 
Santo, para a prestação plena dos serviços contratados; 
 

2.6.20  A troca dos cilindros deve acontecer em horário comercial, de 8h às 17h, 
incluindo finais de semana, quando aplicável. 

 
2.7 MÓDULOS DE AR COMPRIMIDO E VÁCUO 
2.7.1  Para melhor dimensionamento da proposta e do sistema, a CONTRATADA 
deverá levar em consideração as quantidades de leitos descritos no item 3.2; 
 

2.7.2  O backup deve ser dimensionado para garantir, no mínimo, 6 (seis) horas de 
consumo, sendo o sistema de backup de ar comprimido composto por cilindros, 
garantindo seu funcionamento mesmo em ausência total de energia elétrica; 
 

2.7.3  Os Sistemas de Ar Comprimido Medicinal e Vácuo Clínico deverão estar em total 
conformidade com a Resolução – RDC nº 50 – ANVISA/MS, complementada pela 
Resolução RDC nº 307 de 14 de novembro de 2002, ABNT – NBR 12.188 e suas 
atualizações; 
 

2.7.4  Os Sistemas deve emitir alarmes em caso de pane no sistema e alternar 
automaticamente o funcionamento dos compressores. Em caso de pane ou queda de 
energia elétrica, o equipamento opera com o sistema elétrico de emergência do 
hospital, ou na sua falta opera com uma central reserva de cilindros que faz parte do 
escopo, sendo o gás fornecido pela prestadora do serviço, sem nenhum ônus adiciona; 
 

2.7.5  Para o sistema de produção de vácuo, deverá ser composto por sistema 
duplicado para facilitar intervenções, sem que haja interrupções no fornecimento de 
vácuo e dotado de filtros bacteriológicos com capacidade para remoção de partículas 
maiores que 0,1µm, para eliminar a contaminação do ar por bactérias, e de alarmes 
indicadores sobre a operação, devendo possuir duas unidades geradoras de vácuo do 
tipo rotativo de paletas/lóbulos ou tecnologia superior, podendo trabalhar de forma 
simultânea ou alternada, sendo que cada unidade deve possuir capacidade efetiva de 
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produção equivalente de no mínimo 90m³/h, e vácuo operacional de 690mmHg efetivo 
ao nível do mar, conforme cálculo de dimensionamento baseado na NBR 12.188 e suas 
atualizações; 
 

2.7.6 Para o sistema de produção de ar comprimido, deverá ser composto por sistema 
duplicado para facilitar intervenções, sem que haja interrupções no fornecimento de ar 
comprimido; 
 

2.7.7  As manutenções preventivas e visitas para avaliação do funcionamento dos 
sistemas devem ocorrer mensalmente pela CONTRATADA, sem ônus à CONTRATANTE; 
 

2.7.8  As manutenções corretivas e corretivas emergenciais devem ser de 
responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus à CONTRATANTE; 
 

2.7.9  A produção de vácuo clínico e ar comprimido medicinal deve ser feita de forma 
ininterrupta, sendo de responsabilidade da CONTRATADA prover isso; 
 

2.7.10  Na ocasião de parada do equipamento, inviabilizando seu uso, a CONTRATADA 
tem o prazo máximo 48 (quarenta e oito) horas para substituição do equipamento por 
outro de características semelhantes, e que atenda às especialidades da unidade 
hospitalar. 
 

2.8 DIMENSIONAMENTO 
2.8.1  A capacidade do tanque criogênico, bem como do suprimento de reserva desses 
e do módulo de ar comprimido, deve ser dimensionada levando-se em consideração o 
fator de utilização previsto e a frequência estabelecida para seu fornecimento, de forma 
a assegurar o fornecimento ininterrupto dos gases, conforme NBR 12.188 e demais 
normativas pertinentes. 
 

2.9 INSTALAÇÃO 
2.9.1  A instalação do tanque, centrais de suprimento e respectivas baterias de 
reserva, e dos demais equipamentos envolvidos na prestação dos serviços, toda e 
qualquer obra civil e serviço que a CONTRATADA julgar necessário para essa instalação 
e para o perfeito funcionamento do sistema, será realizada, exclusivamente pela 
CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da assinatura do 
contrato; 
 

2.9.2  Sendo constatada pela CONTRATADA a necessidade da realização de 
adequações e qualquer obra civil, tais obras e adequações não poderão trazer qualquer 
impacto na continuidade do fornecimento dos respectivos Gases Medicinais; 
 

2.9.3  Adequações e obras devem ser apresentadas para CONTRATANTE com 
respectivos projetos e cronogramas de execução para a devida aprovação, em 15 
(quinze) dias úteis após a assinatura do contrato; 
 

2.9.4  A CONTRATADA deverá atender a todas as medidas de segurança necessárias à 
instalação dos equipamentos, utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s), 
para a proteção dos riscos aos profissionais e terceiros durante os procedimentos, bem 
como observar as normas vigentes quanto à localização e condições do ambiente da 
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instalação de tais equipamentos; 
 

2.9.5  Os profissionais envolvidos na instalação devem ser devidamente qualificados, 
estando subordinados a um Responsável Técnico da CONTRATADA, devidamente 
registrado no CREA/CFT; 
 

2.9.6  Todos os equipamentos e ferramentas necessários à instalação dos 
equipamentos deverão ser fornecidos pela CONTRATADA; 
 

2.9.7  Todo o procedimento de instalação será acompanhado pela equipe da 
CONTRATADA, sendo emitido, ao final dos serviços, relatório minucioso dos serviços 
realizados, em conformidade com a norma ABNT NBR Nº 12.188/2012 e demais normas 
correlatas. 
 
2.10 ABASTECIMENTO 
2.10.1  O abastecimento dos gases medicinais deverá ser realizado de forma a assegurar 
o fornecimento ininterrupto dos mesmos, seguindo rigorosamente os prazos 
estabelecidos em cronograma, exceto em casos não previstos inicialmente, decorrentes 
de situações emergenciais, quando o suprimento deverá ser realizado em, no máximo, 
02 (duas) horas, contados a partir do registro do chamado via telefone e/ou e-mail; 
 

2.10.2  Durante o abastecimento do tanque criogênico os técnicos da CONTRATADA 
deverão utilizar dispositivos que garantam a segurança total do procedimento e dos 
profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da CONTRATADA providenciar tais 
dispositivos; 
 

2.10.3  O dimensionamento da central de reserva de cilindros deverá ser feito de forma 
a garantir o fornecimento ininterrupto dos gases. 
 

2.11 TRANSPORTE 
2.11.1  Todos os gases transportados pela CONTRATADA devem estar adequadamente 
classificados, marcados e rotulados, conforme declaração emitida pela própria 
CONTRATADA, constante na documentação de transporte: a classificação, a marcação e 
a simbologia de risco e manuseio são definidas na Resolução nº 420 de 12/02/2004 da 
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, consolidada com as alterações 
introduzidas pelas Resoluções nº 701, de 25/8/04, nº 1.644, de 26/9/06, nº 2.657, de 
15/4/08, nº 2.975, de 18/12/08, nº 3.383, de 20/01/10, nº 3.632, de 09/2/11, nº 3.648, 
de 16/3/11 e nº 3.763, de 26/1/12; 
 

2.11.2  A marcação deve ser exibida em cada equipamento (tanque) transportado de 
forma visível e legível, colocada sobre um fundo de cor contrastante à da superfície 
externa do equipamento (tanque) e deve estar localizada distante de outras marcações 
existentes. Esta marcação é composta do nome apropriado do gás para embarque e do 
número ONU correspondente, precedido das letras “UN” ou “ONU”; 
 

2.11.3  O rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar afixado, de forma 
visível, em cada volume (tanque), próximo à marcação. Caso o volume tenha dimensões 
tão pequenas que os rótulos não possam ser satisfatoriamente afixados, eles podem ser 
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colocados por meio de uma etiqueta aplicada ao volume. Cada rótulo deve ter o símbolo 
de identificação do risco, o número da classe ou subclasse e grupo de compatibilidade e 
quando aplicável o texto indicativo da natureza do risco. Além dos riscos aplicáveis à 
substância o rótulo deve conter também os símbolos de manuseio do volume; 
 

2.11.4  Rótulos de risco devem estar também afixados à superfície exterior das 
unidades de transporte e de carga; 
 

2.11.5  O transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado pela 
CONTRATADA em caminhões especiais, seguindo o estabelecido no Decreto Lei n.º 
96.044, de 18/05/88 do Ministério dos Transportes e na Resolução nº 420 da ANTT 
consolidada com as alterações introduzidas pelas Resoluções nº 701, de 25/8/04, nº 
1.644, de 26/9/06, nº 2.657, de 15/4/08, nº 2.975, de 18/12/08, nº 3.383, de 20/01/10, 
nº 3.632, de 09/2/11, nº 3.648, de 16/3/11 e nº 3.763, de 26/01/12, demais normativas 
que vierem substituí-las e demais normativas vigentes pertinentes ao objeto. 
 

2.12 MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS 
2.12.1  Os critérios das manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos de 
produção de gases medicinais, das unidades dos tanques de armazenamento e das 
centrais de reserva dos gases medicinais devem seguir o estabelecido nas normas 
técnicas vigentes e as prescrições do fabricante dos equipamentos, de forma a assegurar 
o fornecimento ininterrupto dos gases; 
 

2.12.2  Mensalmente, durante as manutenções preventivas, a CONTRATADA deve 
efetuar testes no sistema de distribuição de gases que antecede a rede de gases em si, 
com a finalidade de evitar qualquer tipo de vazamento de gases no sistema de produção 
e de armazenamento, inclusive backup; 
 

2.12.3  A manutenção técnica preventiva contempla os serviços efetuados para manter 
os equipamentos, funcionando em condições normais, tendo como objetivo diminuir as 
possibilidades de paralisações, compreendendo: manutenção do bom estado de 
conservação, substituição de componentes que comprometam o bom funcionamento, 
modificações necessárias com objetivo de atualização dos aparelhos, limpeza, 
regulagem, inspeção, calibração e testes, entre outras ações que garantam a 
operacionalização dos equipamentos e instalações, devendo ser realizada no mínimo a 
cada 30 (trinta) dias; 
 

2.12.4  A manutenção técnica corretiva contempla os serviços de reparos com a 
finalidade de eliminar os defeitos existentes nos equipamentos, por meio do diagnóstico 
do defeito apresentado, bem como, da correção de anormalidades, da realização de 
testes e calibrações que sejam necessárias para garantir o retorno do equipamento e da 
rede às condições normais de funcionamento. Compreende, inclusive, as substituições 
de peças e componentes, ajustes e reparos, de acordo com manuais do fabricante e 
normas técnicas específicas; 
 

2.12.5  Juntamente com a instalação dos equipamentos, a CONTRATADA deverá 
entregar cronograma detalhado das atividades de manutenção preventiva para 
aprovação da CONTRATANTE; 
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2.12.6  No caso de manutenção corretiva, a CONTRATADA deve elaborar um relatório 
técnico da situação encontrada, bem como da solução aplicada para a correção do 
evento, incluindo as peças que foram substituídas (caso necessário) e o tempo gasto na 
manutenção. Todas as visitas, tanto para manutenção preventiva, como para 
manutenção corretiva, devem ser acompanhadas por um representante designado pela 
CONTRATANTE, bem como os relatórios emitidos nessas visitas que devem estar 
identificados e assinados por este representante; 
 

2.12.6.1 A cada visita, tanto preventiva como corretiva, os técnicos deverão se 
reportar ao hospital, os quais emitirão relatórios minuciosos dos serviços realizados. Os 
relatórios deverão conter nomes e assinaturas dos técnicos da empresa CONTRATADA 
que executaram os trabalhos bem como o dos responsáveis pela manutenção do 
hospital (CONTRATANTE) que deverão acompanhar tais serviços; 
 

2.12.6.2 Após a realização dos serviços, a CONTRATADA deverá promover um 
teste, objetivando verificar as condições de operacionalidade do sistema, na presença 
dos encarregados pela fiscalização da CONTRATANTE; 

 

2.12.6.3  Todas as instalações realizadas pela CONTRATADA e equipamentos 
aplicados pela mesma deverão seguir as normas técnicas e de segurança ora vigentes, e 
deverão estar em perfeito estado de conservação, sem vazamentos ou defeitos; 
 

2.12.6.4  As manutenções técnicas preventivas deverão ser efetuadas em data e 
horário previamente estabelecidos, de comum acordo, de modo que não interfiram nas 
atividades de funcionamento da unidade hospitalar; 
 

2.12.6.5  O atendimento ao chamado de necessidades de manutenções técnicas 
corretivas, deverá ser realizado no prazo máximo de até 02 (duas) horas de forma 
remota (via telefone) pela equipe técnica da CONTRATADA, sendo que neste chamado 
será definida a necessidade de envio de uma equipe no local ou o agendamento da 
manutenção. Em casos de emergências que venha a comprometer o abastecimento dos 
gases medicinais, onde a presença da equipe técnica da CONTRATADA se faz necessária, 
este atendimento presencial deverá ser realizado em até 06 (seis) horas contadas a 
partir da comunicação feita pela CONTRATANTE, por escrito ou telefone, devendo ser 
anotados o dia, a hora e o nome da pessoa que recebeu a comunicação; 
 

2.12.6.6  A central de reserva deve garantir a continuidade do abastecimento até 
a resolução do problema; 
 

2.12.6.7  O suporte técnico e o serviço de manutenção corretiva deverá estar à 
disposição 24 (vinte e quatro) horas por dia; 
 

2.12.7  Na eventualidade de quebra ou manutenção técnica corretiva ou preventiva, 
não pode haver descontinuidade no fornecimento dos gases medicinais e serviços 
contratados. O fornecimento deverá ter o mesmo valor daquele fixado em contrato, 
independentemente da solução adotada pela CONTRATADA, sem ônus adicional ao 
CONTRATANTE; 
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2.12.8  Sendo constatado que a manutenção corretiva foi causada pela CONTRATADA 
não poderá ser cobrado da CONTRATANTE o abastecimento adicional (tanque 
criogênico e/ou cilindros das centrais de backup) para garantir que o fornecimento não 
seja interrompido. Retrabalho de manutenção preventiva ou corretiva também não 
poderá gerar despesas com abastecimento para a CONTRATANTE; 
 

2.12.9  Durante as manutenções, os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar 
dispositivos que garantam a segurança total dos procedimentos e dos profissionais 
envolvidos, sendo de responsabilidade da CONTRATADA providenciar tais dispositivos; 
 

2.12.10  Qualquer procedimento de manutenção não poderá interromper o 
suprimento de gases, desta forma a CONTRATADA deverá certificar-se das medidas 
necessárias para evitar interrupções; 
 

2.12.11  No término da vigência do CONTRATO, a fornecedora deverá retirar 
todos os equipamentos do sistema, sem ônus para a CONTRATANTE, de forma que não 
prejudique o fornecimento dos gases; 
 

2.12.12  Os profissionais envolvidos na manutenção devem ser devidamente 
habilitados e qualificados, estando subordinados a um Responsável Técnico da 
CONTRATADA; 
 

2.12.13  É de responsabilidade da empresa que fornece a prestação de serviços, 
a manutenção preventiva e corretiva do equipamento disponibilizado na prestação dos 
serviços, ou seja, dos cilindros (tanto da central de reservas, quanto dos cilindros de 
transporte), dos equipamentos utilizados na produção do ar comprimido 
(compressores), do tanque estacionário, incluindo a substituição de peças, quando 
necessário. Os equipamentos devem estar, durante todo o período de execução do 
contrato, em perfeitas condições de uso dentro dos seus prazos de vida útil. 
 

3 JUSTIFICATIVAS 
3.1 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1.1 A Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 50 estabelece requisitos para o 
funcionamento de estabelecimentos de saúde, incluindo diretrizes específicas para a 
manutenção de sistemas de climatização. A contratação de serviços de manutenção é 
imperativa para garantir a conformidade com tais normativas; 
 

3.1.2 Considerando que o uso de gases medicinais em atendimento de 
urgência/emergência visa restabelecer condições respiratórias aos pacientes 
acometidos subitamente por transtornos que impossibilitam resposta rápida do 
organismo, sendo necessário reposição imediata sob ameaça de risco de morte; 
 

3.1.3  Considerando que ar comprimido medicinal e vácuo clínico hospitalar são 
utilizados nas áreas da saúde abrangendo desde o serviço das urgências (centro 
cirúrgico, internação, recuperação e reanimação, entre outras), além disse é usado para 
auxiliar/tratar as infecções respiratórias agudas. Também tem utilização nos processos 
envolvendo o CME e seus equipamentos; 
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3.1.4  Considerando que o vácuo clínico é fundamental para o funcionamento e 
higiene de uma unidade Hospitalar, pois com esse sistema é possível coletar líquidos e 
materiais contaminantes dos pacientes, diminuindo o risco de contaminação do 
profissional da saúde e os demais pacientes; 
 

3.1.5  Considerando que o objeto proposto é fundamental para manter em 
funcionamento uma unidade hospitalar, e com objetivo de buscar uma melhoria 
contínua no atendimento aos pacientes, faz-se necessária a contratação dos serviços de 
PARA FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS, LOCAÇÃO DE CILINDROS, MÓDULO DE AR 
COMPRIMIDO, VÁCUO E TANQUE CRIOGÊNICO, para compor os serviços de urgência e 
emergência oferecidos pelo SUS no Hospital Antônio Bezerra de Faria; 
 

3.1.6   A empresa fornecedora é capaz de garantir a qualidade dos gases medicinais de 
acordo com as normas e regulamentações vigentes, tais como a Farmacopeia Brasileira 
e as normativas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 

 

3.1.7 Certificações e conformidades com padrões internacionais asseguram a 
integridade dos gases, atendendo aos mais altos padrões de segurança e eficácia; 
 

3.1.8 O contrato com uma empresa especializada garante o fornecimento contínuo e 
ininterrupto de gases medicinais, o que é crucial para assegurar a continuidade dos 
serviços de saúde prestados pela unidade hospitalar; 
 

3.1.9 Contratos de fornecimento bem estruturados minimizam os riscos de 
desabastecimento, garantindo a disponibilidade dos gases necessários em quantidades 
adequadas; 
 

3.1.10 Empresas especializadas possuem conhecimento técnico aprofundado sobre os 
diferentes tipos de gases medicinais, suas aplicações e a manipulação adequada, 
proporcionando segurança no manuseio e administração aos pacientes; 
 

3.1.11 A expertise técnica contribui para a orientação no dimensionamento adequado 
dos sistemas de distribuição, evitando desperdícios e otimizando recursos; 

 

3.1.12 A qualidade dos gases medicinais é crítica para a segurança dos pacientes. A 
empresa fornecedora deve cumprir rigorosos padrões de controle de qualidade, 
garantindo que os gases estejam livres de impurezas e atendam às especificações 
farmacêuticas; 
 

3.1.13 A manutenção preventiva e a calibração regular dos equipamentos pela empresa 
garantem o funcionamento seguro dos sistemas de distribuição; 

 

3.1.14 Empresas especializadas podem personalizar soluções de fornecimento de gases 
medicinais de acordo com as necessidades específicas da unidade hospitalar, 
adaptando-se às demandas particulares de cada setor e serviço; 

 

3.1.15 A empresa fornecedora deve oferecer sistemas de rastreabilidade e controle de 
estoques, permitindo um gerenciamento eficiente dos gases medicinais. Isso contribui 
para evitar falhas logísticas e proporciona uma gestão mais eficaz dos recursos; 
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3.1.16 Em resumo, a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de 
gases medicinais é crucial para assegurar a qualidade, segurança e continuidade dos 
serviços hospitalares. A expertise técnica, aliada ao compromisso com normas 
regulatórias e à garantia de abastecimento contínuo, são elementos fundamentais para 
uma gestão eficiente e segura dos recursos essenciais à vida e saúde dos pacientes; 
 

3.1.17 Justifica-se a presença de lote único visando a viabilidade técnica e econômica, 
além de que os gases e os equipamentos podem ser agrupados, porque no mercado a 
grande maioria das empresas deste seguimento comercializam todos os itens do 
certame, de modo que estaremos mantendo a competitividade necessária para a 
disputa; 
 

3.1.18 O agrupamento em lote único neste caso concreto visa também a eficiência 
técnica, porque gerenciaremos um único fornecedor e os itens em questão são itens 
necessários e necessários atender a padrões normativos para aplicação no paciente e 
também visa a garantia dos atendimentos normativos e a responsabilização direta por 
não conformidades e lesões permanentes ou temporárias, ou até mesmo o colapso do 
sistema de fornecimento de gases em um único fornecedor. 
 

3.1.19 A decisão estratégica de agrupar diversos serviços em um único lote neste 
contexto específico é fundamentada em uma busca pela eficiência técnica e pela 
garantia integral da qualidade e segurança dos serviços prestados. Os motivos que 
sustentam essa escolha podem ser mais detalhadamente explicados da seguinte forma: 
3.1.19.1 Optar por um único fornecedor para vários serviços resulta em uma 
gestão mais eficiente, uma vez que há uma centralização na coordenação e 
implementação das atividades. Isso simplifica processos, reduzindo a complexidade 
administrativa e favorecendo uma abordagem técnica mais integrada; 
3.1.19.2 Ao concentrar os serviços em um único fornecedor, é possível estabelecer 
padrões normativos e critérios de qualidade de forma mais abrangente e consistente. 
Isso assegura que todos os itens essenciais atendam rigorosamente às normas 
regulatórias, especialmente quando se trata de produtos vitais aplicados diretamente 
aos pacientes; 
3.1.19.3 A contratação de um único fornecedor proporciona uma clara atribuição 
de responsabilidade, garantindo a conformidade com regulamentações e normas 
específicas. Isso é crucial, especialmente em ambientes hospitalares, onde a não 
conformidade pode resultar em lesões temporárias ou permanentes nos pacientes; 
3.1.19.4 Consolidar o fornecimento de itens vitais em um único fornecedor reduz 
significativamente os riscos operacionais. A responsabilidade direta e exclusiva do 
fornecedor por eventuais não conformidades minimiza a possibilidade de interrupções 
nos serviços, como o colapso do sistema de fornecimento de gases medicinais; 
3.1.19.5 A centralização dos serviços em um único lote simplifica a gestão de não 
conformidades. Em caso de incidentes, a contratante lida com um único interlocutor, 
facilitando a resolução rápida e eficaz de problemas, evitando a dispersão de 
responsabilidades; 
3.1.19.6 A concentração de serviços em um único fornecedor permite um 
monitoramento mais consolidado da qualidade. Métricas e indicadores podem ser 
uniformemente aplicados, proporcionando uma visão global e coerente do desempenho 
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do fornecedor em todos os serviços contratados; 
3.1.19.7 Dessa forma, ao agrupar os serviços em um único lote, buscamos não 
apenas eficiência técnica, mas também uma gestão mais assertiva e integrada, 
garantindo a conformidade normativa, a responsabilização direta por não 
conformidades e a estabilidade no fornecimento de itens vitais para a unidade 
hospitalar. Essa abordagem estratégica visa, acima de tudo, a segurança e a qualidade 
nos serviços prestados aos pacientes, estabelecendo uma parceria sólida e responsável 
com o fornecedor selecionado. 
 

3.2 JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO: 
3.2.1 Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias 
de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências 
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala: 
 

3.2.2 O quantitativo estimado neste Termo de Referência levou em consideração a 
série histórica de consumo dos últimos 12 (doze) meses, conforme Anexo I; 
 

3.2.3  O volume de cirurgias do HABF gira em torno de 400 cirurgias/mês; 
 

3.2.4  Para melhor dimensionamento da proposta e dos sistemas, a CONTRATADA 
deverá levar em consideração as quantidades de leitos abaixo: 
 

3.2.4.1  UTI’s: 14 (quatorze) leitos; 
3.2.4.2  Clínica Médica: 21 (vinte e um) leitos; 
3.2.4.3  Clínica Cirúrgica: 36 (trinta e seis) leitos; 
3.2.4.4  Emergência: 06 (seis) leitos; 
3.2.4.5  Estabilização: 01 (um) leito; 
3.2.4.6  Sala Vermelha: 01 (um) leito; 
3.2.4.7  Pronto Socorro: 18 (dezoito) leitos; 
3.2.4.8  Centro Cirúrgico e RPA: 07 (sete) leitos; 
 

3.3 DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 
3.3.1 O objeto a ser contratado será por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP, 
conforme pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar - ETP, que 
consta devidamente instruído no processo: 
(    ) SIM  (  X  ) NÃO 
 

4 DA CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
4.1  O objeto a ser contratado atende à condição de serviço comum conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 
( x ) SIM  (    ) NÃO 
 

5 LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1 Os serviços serão executados nas dependências da Unidade Hospitalar conforme 
a seguir: 
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LOTE 01 

MUNICÍPIO LOCAL ENDEREÇO 

 
Vila Velha 
 

Central de Gases Medicinais 
do HABF 

Rua Liberalino Lima, 2012 – Jaburuna - Vila Velha/ES - 
CEP: 29.100-360 

 

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
6.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 
do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
6.1.1. O serviço é enquadrado como continuado conforme encontra-se pormenorizada 
em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar - ETP, que consta devidamente 
instruído no processo; 
 

7. DO PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO 
7.1. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços objeto do contrato em 
até 5 (cinco) dias e prestar o serviço de maneira integral em até 15 (quinze) dias corridos 
após o início da vigência contratual. 
 
8. DA VISITA TÉCNICA 
(   ) APLICA 
( X) NÃO SE APLICA 
8.1. A Visita Técnica, FACULTATIVA, nos locais onde serão realizados os serviços, 
deverá ser agendada até 2 (dois) dias antes da data prevista para abertura da Cotação 
eletrônica, junto ao setor de Manutenção, situado na Rua Castelo Branco, 1970, Bairro 
Olaria, Vila Velha/ES – CEP 29100-590, pelo telefone (27) 3636-3517, ou endereço 
eletrônico coord.manut.habf@inovacapixaba.es.gov.br, de segunda a sexta, das 8h às 
17hs; 
 

8.2. A licitante deve ser representada por seus administradores, procuradores ou 
prepostos, que devem apresentar documento de identificação, procuração, carta de 
preposição ou outro documento hábil a comprovar o vínculo da pessoa indicada para a 
respectiva visita; 
 

8.3. Para todos os efeitos, considerar-se-á que o interessado tem pleno 
conhecimento do local e de todas as informações para execução do objeto, não 
podendo alegar posteriormente a sua insuficiência, nem pleitear modificações nos 
preços, prazos e condições ou requerer o reequilíbrio econômico-financeiro em 
decorrência da falta de informações sobre o objeto; 
 

8.4. O transporte para deslocamento aos locais das visitas será de inteira 
responsabilidade dos interessados; 
 

8.5. Todas os interessados devem preencher declaração de que têm conhecimento 
do local em que serão prestados os serviços. 

 
 
 



Rua Pernambuco, nº 1.100 
3º andar - Praia da Costa 
Vila Velha/ES 
CEP 29.101-284 

 

 

 

 

Página 35 de 70 

 

9. PAGAMENTO 
9.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo serviço efetivamente prestado no 
mês de referência, após a apresentação da Nota Fiscal correspondente, devidamente 
aceita pela CONTRATANTE, vedada a antecipação; 
 

9.1.1. A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal à CONTRATANTE até o 5º 
(quinto) dia útil subsequente da prestação do serviço, devidamente aceita pela 
CONTRATANTE; 
 

9.1.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida no CNPJ da Fundação iNOVA Capixaba somente 
quando a prestação do serviço for realizada na sede (matriz). Caso contrário, a Nota 
Fiscal deverá ser emitida no CNPJ da unidade hospitalar (filial); 
 

9.2. O pagamento far-se-á por meio de uma única transferência bancária e será 
realizado até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal; 
 

9.2.1. Os pagamentos serão sempre realizados por meio de transferência bancária, 
devendo a CONTRATADA informar o domicílio bancário na Nota Fiscal; 
 

9.3. Os pagamentos ficam condicionados ainda à apresentação das certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, junto com as Notas Fiscais; 
 

9.4. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal, esta será devolvida à CONTRATADA 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir 
da data de apresentação da nova Nota Fiscal, sem qualquer ônus ou correção a ser paga 
pela CONTRATANTE; 
 

9.5. Nos termos do Decreto Estadual nº 5.460-R/2023 e da Instrução Normativa RFB 
nº 1.234/2012 ou a que vier a substituí-la, a CONTRATANTE deverá proceder a retenção 
do Imposto de Renda (IR) na Fonte ao efetuar qualquer pagamento à pessoa jurídica 
pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços; 
 

9.5.1. A CONTRATADA deverá emitir a(s) nota(s) fiscal(is), fatura(s) ou 
qualquer(quaisquer) outro(s) documento(s) de cobrança com o destaque do IR na Fonte; 
 

9.5.2. Excetuam-se se dessa obrigação as hipóteses elencadas no art. 4º da IN RFB nº 
1.234/2012, devendo a CONTRATADA apresentar, em conjunto com os demais 
documentos de cobrança, declaração do respectivo enquadramento, na forma dos 
anexos da referida Instrução Normativa. 
 

10. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1. As despesas decorrentes deste objeto correrão à conta do orçamento da 
Fundação iNOVA Capixaba e serão especificadas no tempo da contratação ou emissão 
da ordem de serviço ou instrumento equivalente, conforme encontra-se pormenorizada 
em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar - ETP, que consta devidamente 
instruído no processo. 
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11. RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
11.1. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
11.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações, assumindo os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 

11.1.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais; 
 

11.1.3. A CONTRATADA deverá manter devidamente limpos os locais onde se realizarem 
os serviços; 
 

11.1.4. Responder por perdas e danos que venham a sofrer a CONTRATANTE e/ou 
terceiros, em razão de ação e ou omissão dolosa ou culposa de seus empregados, 
quando nas suas dependências ou nas da unidade hospitalar, reparando ou indenizando 
os prejuízos, independentemente de outras cominações legais a que estiver sujeita; 
 

11.1.5. Manter seus empregados e/ou prestadores de serviços com 
uniformes/vestimentas limpas, em bom estado de conservação, fornecendo a eles 
crachá de identificação – de uso obrigatório - conforme padrão pré-estabelecido pela 
Fundação iNOVA Capixaba e, provê-los com os equipamentos de proteção individual – 
EPI’S, arcando com as despesas advindas destas exigências, em conformidade com a 
Norma Regulamentadora Número 6, do Ministério do Trabalho, de acordo com o exigido 
para cada categoria; 
 

11.1.6. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 
prestando todas as informações solicitadas, com referência à execução dos serviços; 
 

11.1.7. Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e social dos profissionais 
alocados, inclusive no que refere-se à jornada de trabalho e ao pagamento de salário no 
prazo legal e, ainda, comprovação mensal em conjunto com a apresentação da Nota 
Fiscal; 
 

11.1.8. A CONTRATADA obedecerá às normas e os procedimentos internos atinentes às 
rotinas diárias dos locais onde os serviços serão prestados; 
 

11.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação; 
 

11.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 

11.1.11. Notificar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer alteração na razão social 
ou de seu contrato acionário e de mudança em sua Diretoria, contrato ou estatuto, 
apresentando no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contatos do registro da alteração, 
cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial e/ou do Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas; 
 

11.1.12. Utilizar, para a realização dos serviços, profissionais devidamente 
habilitados, reservando-se a CONTRATANTE o direito de exigir a substituição daqueles 
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que comprovadamente não estejam cumprindo as exigências constantes do Termo de 
Referência; 
11.1.13. Observar diretrizes organizacionais e dispositivos legais, bem como 
preencher corretamente os documentos referentes ao atendimento, quando for o caso, 
apresentando-os de forma legível e completa; 
 

11.1.14. Responsabilizar-se integralmente pelos profissionais, primando pela 
qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a execução dos trabalhos 
durante toda a vigência do contrato, dentro dos prazos e condições estipulados; 
 

11.1.15. Providenciar a correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE 
quanto à execução dos serviços de modo a evitar qualquer prejuízo a execução do 
objeto, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento; 
 

11.1.16. Prestar os serviços com a qualidade assegurada, e nos parâmetros 
definidos neste Termo de Referência; 
 

11.1.17. Assumir total responsabilidade, inclusive por seus sócios e colaboradores, 
em manter absoluto e irrestrito sigilo sobre o conteúdo das informações que digam 
respeito à CONTRATANTE, a que vier a ter conhecimento por força da prestação dos 
serviços ora contatados, vindo a responder, portanto, por todo e qualquer dano que o 
descumprimento da obrigação aqui assumida venha a ocasionar à CONTRATANTE; 
 

11.1.18. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros 
documentos obtidos e/ou elaborados pela CONTRATADA na execução dos serviços a 
serem contratados, serão de exclusiva propriedade da CONTRATANTE, não podendo a 
CONTRATADA utilizá-los para qualquer fim, ou divulgá-los, reproduzi-los ou veiculá-los, 
a não ser que prévia e expressamente autorizada pela CONTRATANTE; 
 

11.1.19. Zelar para que sejam cumpridas as normas internas da CONTRATANTE, 
assim como pela prestação dos serviços relativos à segurança e à prevenção de 
acidentes e outras normas afetas diretamente a execução dos serviços; 

 

11.1.20. Designar preposto encarregado do relacionamento com a CONTRATANTE 
para o gerenciamento do contrato; 

 

11.1.21. Exibir, quando solicitado pela CONTRATANTE, a competente 
comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os encargos e obrigações trabalhistas, 
previdenciários e fiscais, como empregadora/CONTRATANTE; 

 

11.1.22. Exigir que os profissionais alocados aos serviços executem unicamente as 
tarefas compatíveis com a categoria profissional a que pertençam; 
 

11.1.23. Assegurar capacitação dos profissionais encarregados de operar os 
equipamentos necessários à prestação dos serviços; 
 

11.1.24. Assegurar que o seu quadro de profissionais: 
 

11.1.24.1. Mantenha sigilo quanto as informações confidenciais de que tiver 
conhecimento no desempenho das suas funções; 
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11.1.24.2. Guarde absoluto respeito pela vida humana, atuando sempre em 
benefício do paciente e jamais utilizar seus conhecimentos para gerar sofrimento físico 
ou moral, para o extermínio do ser humano ou para permitir a acobertar tentativa 
contra sua dignidade e integridade; 
 

11.1.25. Zelar pela guarda e conservação dos bens móveis, utensílios e 
equipamentos, de propriedade da CONTRATANTE, disponibilizados para a execução 
deste objeto; 
 

11.1.25.1. Comunicar a CONTRATANTE qualquer ocorrência como furto, roubo ou 
extravio de materiais e equipamentos, se sua propriedade ou sob a sua 
responsabilidade, imediatamente à constatação dos fatos; 
 

11.1.26. Indenizar a CONTRATANTE no caso de avaria ou subtração de seus bens 
ou valores, como por acesso indevido a informações sigilosas ou de uso restrito da 
CONTRATANTE, na eventualidade de terem sido tais atos praticados por profissionais da 
CONTRATADA; 
 

11.1.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados conforme Lei 14.133/21; 
 

11.1.28. A responsabilidade técnica e profissional pela prestação dos serviços, 
bem como, civil, administrativa e criminal junto a terceiros e órgãos competentes, será 
exclusiva da CONTRATADA; 
 

11.1.29. Executar os serviços em conformidade com o contrato resultante do 
Termo de Referência, obedecendo rigorosamente o disposto no respectivo Termo e seus 
Anexos, independentemente de transcrição ou anexação; 
 

11.1.30. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
 

11.1.31.  Manter a disponibilidade de 24 (vinte e quatro) horas nos 7 (sete) dias da 
semana para atendimento de solicitações de entrega dos gases e manutenção de 
equipamentos, bem como disponibilizar à CONTRATANTE um número de telefone para 
contato e suporte para atendimento de situações emergenciais relacionadas a 
segurança dos produtos e serviços alvo deste contrato; 
 

11.1.32.  Responsabilizar-se pelo transporte dos Gases Medicinais em veículos 
apropriados para transporte de cargas perigosas, seguindo a regulamentação vigente no 
Brasil (Decreto Lei N.º 96.044 de 18/05/88 do Ministério dos Transportes e Resolução 
nº 420 de 12/02/2004 da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT), e carga e 
descarga dos cilindros, no local estabelecido para entrega; 
 

11.1.33.  Realizar a manutenção corretiva de qualquer equipamento de sua 
propriedade, inclusive com o fornecimento e troca imediata das peças necessárias para 
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o seu perfeito funcionamento, sem restrição ou limitação de chamadas, horário ou total 
de horas e sem ônus adicionais à CONTRATANTE; 
 

11.1.34.  Realizar a manutenção técnica preventiva dos equipamentos de sua 
propriedade sem interferir nas atividades de funcionamento da Instituição, inclusive 
com o fornecimento e troca das peças conforme manual do fabricante e normas 
técnicas, conforme as exigências da legislação específica vigente e sem ônus adicionais 
à CONTRATANTE; 
 

11.1.35.  Efetuar a aferição e calibração de equipamentos como válvulas de 
segurança e alívio, indicadores de nível, manômetros e reguladores nas datas previstas 
nos manuais e Normas e sem ônus adicionais à CONTRATANTE; 
 

11.1.35.1.  Em casos de impossibilidade de reparo a CONTRATADA deve efetuar 
imediatamente a troca do equipamento por outro similar sem nenhum ônus adicional à 
CONTRATANTE inclusive quanto às perdas de gases decorrentes da respectiva falha; 
 

11.1.36.  Fornecer produtos com todos os dados técnicos, condições de 
temperatura, densidade e pressão, identificação do grau de risco e das medidas 
emergências a serem adotadas em caso de acidentes; 
 

11.1.37.  Entregar Gases Medicinais com identificação da data de envase; 
 

11.1.38.  Dispor de pessoal técnico qualificado para os serviços de instalação e 
manutenção dos equipamentos locados, e eventuais equipamentos/materiais 
suplementares, devendo os mesmos estarem devidamente uniformizados e 
identificados por crachá. A equipe técnica deverá, preferencialmente, ser a mesma, do 
início ao fim da prestação dos serviços; 
 

11.1.39.  Manter Responsável Técnico pela instalação e manutenção dos sistemas 
de armazenamento e distribuição dos gases medicinais legalmente habilitado pelo 
CREA/CFT; 
 

11.1.40.  Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela 
CONTRATANTE; 
 

11.1.41.  Designar, por escrito, no ato do recebimento da autorização de serviços, 
preposto(s) que tenha(m) poder para resolução de possíveis ocorrências durante a 
execução do contrato; 
 

11.1.42.  Possuir e fornecer todo o ferramental e a aparelhagem necessários à boa 
execução dos serviços, bem como manter limpos e desimpedidos os locais de trabalho 
e/ou equipamentos de sua propriedade, obedecendo aos critérios estabelecidos pela 
CONTRATANTE; 

 

11.1.43.  Verificar e conservar as placas de advertência de riscos e de situações de 
emergência bem como a sinalização de operação de carga, descarga e abastecimento; 
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11.1.44.  Responsabilizar-se por todas as peças, componentes, materiais e 

acessórios a serem substituídos nos equipamentos locados (sem ônus adicionais), 
devendo os mesmos ser, obrigatoriamente, novos, conforme padrões ABNT e normas 
especiais complementares, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de rejeitar o 
material ou peça que denote uso; 
 

11.1.45.  Assegurar a qualidade do Gás Medicinal fornecendo à CONTRATANTE, 
sempre que solicitado, documentação de controle de amostras que garantam tal 
qualidade com emissão de Certificado de Qualidade com assinatura do responsável 
técnico; 
 

11.1.46.  Responsabilizar-se por ônus relativo ao fornecimento, inclusive fretes e 
seguros desde a origem até a entrega no destino; 
 

11.1.47.  Responsabilizar-se por todos os encargos resultantes da execução do 
contrato; 
 

11.1.48.  Responsabilizar-se pela limpeza, conservação e manutenção dos locais, 
espaços físicos e instalações onde estiverem os equipamentos (incluindo-se neste item 
a substituição e conservação de peças e gradil envolvidos nas instalações físicas, de 
forma que sempre estejam em boas condições de conservação);  
 

11.1.49.  Emitir declaração relatando que o espaço físico onde serão instalados os 
equipamentos está compatível com o exigido nas normas técnicas e regulamentares 
vigente; 
 

11.1.50.  Apresentar Certificado de Vistoria das instalações constatando que 
foram seguidas as normas técnicas oficiais, expedido pelo Corpo de Bombeiro, com 
validade prevista em lei, após a conclusão das instalações;  
 

11.1.51.  Adquirir gases de fabricantes que atendam às normas de fiscalização 
sanitária, quer da ANVISA (AFE), quer das Vigilâncias Sanitárias Estadual ou Municipal 
(alvará de licença sanitária), e que tenham registro no Conselho Regional de Química – 
CRQ, sob pena de rescisão contratual; 
 

11.1.52.  A CONTRATADA também ficará responsável por ministrar, sempre que 
solicitada pela CONTRATANTE, treinamento operacional para um primeiro atendimento 
de emergência para as equipes da manutenção, sem ônus à CONTRATANTE; 
 

11.1.53.  Qualquer documentação técnica dos sistemas, solicitada pela equipe de 
Engenharia ou equipe assistencial da unidade, deverá ser fornecida em um prazo 
máximo de 24 (vinte) horas pela CONTRATADA; 
 

11.1.54.  Quando a CONTRATADA alegar quebra de peça/sistema por mau uso, por 

parte do usuário, a mesma deverá apresentar provas e evidências técnicas e fotográficas 

que baseiem tal alegação; 
 

11.1.55.  A CONTRATADA somente pode realizar a manutenção preventiva, 

corretiva ou abastecimento após se apresentar no setor de Engenharia da unidade para 
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o fiscal do contrato. Somente em caso excepcionais o técnico da CONTRATADA pode se 

dirigir diretamente para área, devendo neste caso informar via telefone para o fiscal do 

contrato; 
 

11.1.56.  A CONTRATADA deve auxiliar presencialmente ou através de relatório 
técnico qualquer demanda da Vigilância Sanitária, Ministério da Saúde e/ou outros 
órgãos de controle da esfera municipal, estadual ou federal, envolvendo os sistemas 
objetos desta contratação, sempre que solicitado; 
 

11.1.57.  Os serviços de manutenção e/ou abastecimento do tanque criogênico 
podem ser executados por engenheiros, técnicos ou tecnólogos devidamente 
habilitados em seu conselho de classe CREA e/ou CRT. Dessa forma, a CONTRATADA 
deve apresentar, sempre que solicitado, Certidão de Registro (CRQ) do CREA e/ou 
Certidão de Registro (CRQ) do CRT dos profissionais que irão executar as manutenções. 
Deve ser comprovado também através de acervo técnico, devidamente atestado pelo 
conselho, a capitação dos técnicos e/ou engenheiros para o objeto deste termo de 
referência. 
 
12. RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e exigências informadas neste Termo de Referência; 
 

12.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente aos serviços 
prestados, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos; 
 

12.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por empregado 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
 

12.4. A Fundação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a esta contratação, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

13. CONDIÇÕES DA HABILITAÇÃO 
13.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à 
exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, não sendo aceitos 
“protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos exigidos; 
 

13.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, será 
verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:  
a) Cadastro de Fornecedores do Estado do Espírito Santo – CRC/ES; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
14. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA 
14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 

14.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão 
conjunta expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 
 

14.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa e a 
do Estado do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado); 

 

14.4. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante; 
 

14.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
 

14.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 

 

14.7. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no 
instrumento.  
 

15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA 
(  X ) APLICA 
(     ) NÃO SE APLICA  
15.1. Atestados(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, atestando que a empresa presta ou já prestou serviços de 
características semelhantes objeto deste termo, em especificações e que não possui 
nada que desabone a sua capacidade de prestação dos serviços; 
 

15.1.1. O Atestado acima deverá constar os seguintes dados: nome do CONTRATANTE e 
da CONTRATADA, data de início e término dos serviços; local de execução; 
especificações técnicas dos serviços executados, assim como os volumes de 
procedimentos e informação sobre o bom desempenho dos serviços; 
 

15.1.2. O atestado deverá ser apresentado em documento timbrado, contendo a 
assinatura do representante legal; o CNPJ, telefone de contato; e-mail e endereço da 
pessoa jurídica público ou privada, responsável pela sua emissão com respectiva data 
de emissão do documento; 

 

15.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor; 
 

15.1.4. Será admitido, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de atestados de períodos diferentes e de forma 
concomitante, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos; 
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15.1.5. Os atestados apresentados, poderão ser diligenciados de acordo com a Lei 
Federal n° 14.133/21 e demais alterações posteriores; 
 

15.1.6. O referido profissional poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o 
quadro permanente da empresa CONTRATADA, na condição de empregado ou de 
prestador de serviços, devendo comprovar, obrigatoriamente, sua vinculação com a 
CONTRATADA, até a data da apresentação dos documentos de habilitação, por meio de 
carteira de trabalho e previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha 
de registro de empregado ou contrato social, conforme o caso; 
 

15.1.7.  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnica operacional deverão participar da execução dos serviços, 
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela Administração; 
 

15.2.  Declarações de possuir instalações, equipamentos e pessoal técnico, adequados 
para a realização do objeto da contratação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
 

15.3.  Declarações de possuir estrutura de distribuição em condições de atender 
solicitações de abastecimento de forma ininterrupta e sem prejuízo de funcionamento 
as unidades; 
 

15.4.  Declarações da licitante, no que couber, de que atende às exigências da ANVISA 
– RDC 50/2002; RDC 32/2011; RDC 301/2019; RDC 70/2008; RDC 68/2011; RDC 09/2010; 
RDC 260, RDC 307 /ABNT - NBR 12.176/NR 32; NBR 12.188; NBR 13.587; NBR 14.725, Lei 
Federal 6.360/1976 e Decreto 8.077/2013; 
 

15.5.  Declarações de que todos os gases transportados pela licitante deverão estar 
adequadamente classificados, marcados e rotulados, conforme resolução nº. 420 de 
12/02/2004 da Agência Nacional de Transportes terrestres – ANTT; 
 

15.6.  Declarações de que obedecerá na execução e desenvolvimento do seu trabalho 
a toda a legislação vigente e, em especial, às determinações da Lei Federal nº 6.514, de 
22 de dezembro de 1977, regulamentada pela Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978, 
do Ministério do Trabalho e suas alterações, além das normas e procedimentos internos 
da CONTRATANTE, das normas de engenharia de segurança, medicina e meio ambiente 
do trabalho aplicáveis à execução específica da atividade, apresentando, quando 
solicitado, cópia dos Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO e 
de Prevenção dos Riscos Ambientais – PPRA, de acordo com as Normas 
Regulamentadoras nº. 07 e 09, respectivamente da Portaria nº. 3.214, de 08 de junho 
de 1978, do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, conforme determina a Lei 
Federal nº. 6.514, de 22 de dezembro de 1977, e instalando e mantendo os Serviços 
Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT) e 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, considerando o número total de 
trabalhadores nos serviços, para o fiel cumprimento da legislação em vigor; 
 

15.7.  Alvará de Licença Sanitária da empresa licitante, expedida pela Vigilância 
Sanitária Estadual ou Municipal, com validade prevista em lei, ou comprovação através 



Rua Pernambuco, nº 1.100 
3º andar - Praia da Costa 
Vila Velha/ES 
CEP 29.101-284 

 

 

 

 

Página 44 de 70 

 

de normas vigentes da isenção de tal documento; 
 

15.7.1.  Na hipótese de a licitante não ser fabricante ou envasadora de gases medicinais, 
deverá apresentar o Alvará de Licença Sanitária, expedida pela Vigilância Sanitária 
Estadual ou Municipal, da empresa fabricante da qual adquirirá os gases para a 
prestação do serviço objeto da presente licitação, com validade prevista em lei, ou 
comprovação através de normas vigentes da isenção de tal documento. 
 

15.8.  Autorização de Funcionamento para Fabricação de Gases Medicinais – AFE, 
emitida pela ANVISA em nome das empresas fabricantes e envasadoras de gases 
medicinais; 
 

15.8.1.  Na hipótese de a licitante não ser fabricante ou envasadora de gases medicinais, 
deverá apresentar a Autorização de Funcionamento para Fabricação de Gases 
Medicinais – AFE emitida pela ANVISA em nome da empresa fabricante da qual adquirirá 
os gases para a prestação do serviço objeto da presente contratação; 
 

15.9.  Certidão de registro da empresa junto ao CRQ - Conselho Regional de Química, 
com a indicação do seu responsável técnico junto a este órgão; 
 

15.9.1.  Na hipótese de a licitante não ser produtora, separadora, condensadora, 
liquefadora, armazenadora e comercializadora de gases medicinais, deverá apresentar 
a Certidão de registro junto ao CRQ (com a indicação do responsável técnico junto ao 
referido órgão) da empresa da qual adquirirá os gases para a prestação do serviço objeto 
da presente contratação. 
 

15.10.  A CONTRATADA deve apresentar assinada a declaração de conhecimento do 
local e condições, conforme Anexo II. 
 

16. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
16.1. A Fundação designará formalmente, em instrumento próprio, o(s) 
colaborador(es) responsável(is) pela gestão e fiscalização do serviço a ser contratado 
para acompanhamento do objeto deste Termo de Referência. 
 
17. GARANTIA DO CONTRATO  
(  X  ) APLICA 
(      ) NÃO SE APLICA  
17.1. Será exigida a garantia da contratação no percentual de 5% (cinco por cento) no 
valor total da contratação; 
17.1.1. Caberá a CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia, 
na forma prevista na Lei: a) caução; b) seguro-garantia; c) fiança bancária. 
 
18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas na forma e prazos 
estabelecidos sujeitará a Contratada às penalidades constantes na legislação em vigor, 
sempre assegurados os princípios do contraditório e da ampla defesa, que estarão 
descritas no instrumento contratual. 
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19. CONDIÇÕES GERAIS 
19.1. Caso haja a descontinuidade da especialidade/serviço contratado na unidade 
hospitalar, a Fundação se reserva no direito de encerrar o contrato sem que incida 
qualquer tipo de penalidade para esta, devendo seguir as regras instituídas em contrato. 
 
20.  RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
20.1. Este Termo de Referência foi elaborado por Cristyan Alexandre Vargas, 
Coordenador de Engenharia do Hospital Antônio Bezerra de Faria. 

 
Vila Velha, 05 de abril de 2024. 

 
(assinado eletronicamente) 
Helena de Andrade Mansur 
Supervisora de Manutenção 

Hospital Antônio Bezerra de Faria – iNOVA Capixaba  
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ANEXO I – SÉRIE HISTÓRICA DE CONSUMO DE GASES MEDICINAIS 
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ANEXO II 
  

“MODELO” DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E CONDIÇÕES 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Declaramos que temos pleno conhecimento do local e das condições em que deverão 
ser prestados os serviços de __________________, conforme estipulado no Termo de 
Referência, reconhecendo ainda que tal circunstância retira-nos a possibilidade de 
qualquer alegação futura de necessidade de adequação de objeto e/ou recomposição 
(reequilíbrio, revisão ou repactuação) de preços quanto ao aqui declarado. 
 
Atenciosamente, 

 
Local, ...........de ............ de.......... 
 
 
 
Nome do Representante Legal ou Procurador, assinatura e carimbo: 
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ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA - DECLARAÇÃO DE 
CONHECIMENTO DO LOCAL E CONDIÇÕES 

 

Declaramos que temos pleno conhecimento do local e das condições em que deverão 
ser prestados os serviços de __________________, conforme estipulado no Termo de 
Referência, reconhecendo ainda que tal circunstância retira-nos a possibilidade de 
qualquer alegação futura de necessidade de adequação de objeto e/ou recomposição 
(reequilíbrio, revisão ou repactuação) de preços quanto ao aqui declarado. 
 
Atenciosamente, 
Local, ...........de ............ de.......... 
 
 
Nome do Representante Legal ou Procurador, assinatura e carimbo: 
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ANEXO II DO EDITAL - MODELOS DO EDITAL 

ANEXO II.A – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À Fundação iNOVA Capixaba  
 

Pelo presente, formulamos nossa Proposta Comercial, de acordo com todas as 
condições do Termo de Referência, conforme abaixo: 

LOTE XXX 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE  QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO  

1           R$                        

VALOR GLOBAL DO LOTE  R$                           

1 - Compõem nossa Proposta os seguintes anexos: 

1.1 - Proposta Comercial Detalhada, com a indicação do preço unitário e do preço global; 

1.2 - Dados Complementares para Assinatura do Contrato; 

1.3 - Documentos exigidos para habilitação; 

2 - O prazo de validade desta proposta é de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados 
da data limite para seu acolhimento. 

3 - Os preços ora propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, 
tributos, contribuições, seguros e licenças de modo a se constituírem à única e total 
contraprestação pelo fornecimento dos itens. 

4 - Indicamos a seguinte modalidade de garantia do contrato, conforme art. 96 da Lei nº 
14.133/2021: ______________ (preencher). 

 

(Município), (UF), ______de_________________ de ______ 

_________________________________________________ 

(RESPONSÁVEL PELA EMPRESA – Assinatura - preencher) 
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ANEXO II DO EDITAL - MODELOS DO EDITAL 

ANEXO II.B – DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO 
CONTRATUAL 

 

DADOS DO ASSINANTE 

NOME COMPLETO: 

Nº DE IDENTIDADE/ ÓRGÃO EMISSOR: 

CPF:                                                                          NACIONALIDADE: 

CARGO NA EMPRESA:                                           E-MAIL:                      

ENDEREÇO COMPLETO: 

ESTADO CIVIL:                                                         PROFISSÃO:  

DADOS PARA CADASTRO DA PESSOA JURÍDICA 

NOME COMPLETO: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

E-MAIL: 

TEL.:                                                                    CEL.:  

BANCO ....................     AGÊNCIA Nº.   ...............    /     DIG.VER.  .......................... NÚMERO DA CONTA: ......................... 

DADOS DO PREPOSTO 

NOME COMPLETO: 

Nº DE IDENTIDADE/ ÓRGÃO EMISSOR: 

CPF:                                                                       NACIONALIDADE: 

CARGO NA EMPRESA:                                        E-MAIL:                     

ESTADO CIVIL:                                                     PROFISSÃO:  

 

(Município), (UF), ______de_________________ de ______ 

_________________________________________________ 

(RESPONSÁVEL PELA EMPRESA – Assinatura - preencher) 

 

 

 

 



Rua Pernambuco, nº 1.100 
3º andar - Praia da Costa 
Vila Velha/ES 
CEP 29.101-284 

 

 

 

 

Página 51 de 70 

 

ANEXO II DO EDITAL - MODELOS DO EDITAL 

ANEXO II.C – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF 

 

A Empresa _____________, inscrita no CNPJ nº ____________, declara, para os fins do 
disposto no inciso IV, do art. 68, da Lei 14.133/21, que não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 
anos. 

Ressalva: empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendizes (    ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

(Município), (UF), ______de_________________ de ______ 

_________________________________________________ 

(RESPONSÁVEL PELA EMPRESA – Assinatura - preencher) 
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ANEXO II DO EDITAL - MODELOS DO EDITAL 

ANEXO II.D – DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006  

 

A Empresa ______________________, inscrita no CNPJ nº ____________, declara que 
se enquadra na condição de ME ou EPP, nos termos do Art. 3º da LC nº 123/2006 e Lei 
complementar nº 147/2014 e não está inserida nas excludentes hipóteses do §4º 
daquele artigo, para fins do exercício dos benefícios previstos na mencionada lei. 

 

OBS.: A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 caracterizará o crime de que trata o 
art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e 
das sanções previstas no instrumento convocatório. 

 

(Município), (UF), ______de_________________ de ______ 

_________________________________________________ 

(RESPONSÁVEL PELA EMPRESA – Assinatura - preencher) 
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ANEXO III DO EDITAL 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

Para habilitar-se no certame, após a fase de disputa, o licitante deverá apresentar os 
documentos relacionados abaixo, que deverão estar com prazo vigente, à exceção 
daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por servidor da unidade que 
realizará o Pregão, ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos 
“protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos neste edital. 

São eles: 

1. DA HABILITAÇÃO 

1.1 A licitante deverá apresentar cópia de documento de identificação do signatário dos 
documentos, declarações e proposta comercial. 

1.1.1 Quando se tratar de procurador, deverá apresentar cópia do instrumento 
procuratório público ou particular, neste último caso com firma reconhecida em 
cartório que lhe outorgue poderes para prática de todos os atos inerente ao 
certame. 

1.1.2 Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a 
autorização para empreender atividades compatíveis com o objeto desta 
Licitação. 

 

2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

2.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

2.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores; 

2.3 Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 
documentação que identifique a Diretoria em exercício; 

2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente. 

3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta 
expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa e a do 
Estado do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado). 
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3.4 Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante. 

3.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

3.7 Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 
exigidos neste item deverão ser apresentados pela filial executora do contrato e 
também pela matriz. 

3.8 DA COMPROVAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU 
EQUIPARADAS: 

3.8.1 Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, 
não se exige comprovação de regularidade fiscal e trabalhista para fins de 
habilitação, mas somente para formalização da contratação, observadas as 
seguintes regras: 

3.8.2 A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos 
exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que apresentem alguma restrição; 

3.8.3 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 

3.8.4 O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Fundação 
Pública, ser prorrogado por igual período; 

3.8.5 Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de 
certidões comprobatórias de regularidade fiscal e trabalhista, a licitante poderá 
apresentar à Fundação outro documento que comprove a extinção ou suspensão 
do crédito tributário, respectivamente, nos termos dos arts. 156 e 151 do Código 
Tributário Nacional, acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão; 

3.8.6 Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) 
dias, contado da apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo 
anterior, para apresentar a certidão comprobatória de regularidade fiscal e 
trabalhista; 

3.8.7 O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Fundação 
Pública, ser prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela 
licitante a impossibilidade de o órgão competente emitir a certidão; 

3.8.8 A formalização da contratação fica condicionada à regularização da 
documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções legais, sendo facultado à Administração 
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convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem 
de classificação, ou revogar a licitação.  

4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

4.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes ao último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

4.1.1 No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à 
publicação, deverá ser apresentada a cópia da publicação, na imprensa oficial, 
do Balanço e das Demonstrações Contábeis, além da ata de aprovação 
devidamente registrada na Junta Comercial. 

4.1.2 Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das 
Demonstrações Contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis dessas 
peças, bem como dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, 
registrado na Junta Comercial ou no órgão competente. 

4.1.3 No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de 
Escrituração Digital – SPED, deverá ser apresentado além do Balanço e das 
Demonstrações Contábeis, registrado no órgão competente, o termo de 
abertura e de encerramento do Livro Diário e o Recibo de Entrega de 
Escrituração Contábil Digital emitido pelo referido sistema. 

4.1.4 Consideram-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o Balanço 
Patrimonial referentes ao exercício social imediatamente antecedente ao ano 
da licitação, quando a data de apresentação dos documentos de habilitação 
ocorrer a partir de 01 de maio (art. 1.078, I, do Código Civil), mesmo no caso 
de licitantes obrigados ao SPED, devendo ser desconsiderado prazo superior 
para transmissão das peças contábeis digitais estabelecido por atos 
normativos que disciplinam o citado SPED (conforme entendimento do TCU, 
Acórdãos 1999/2014 e 119/2016, ambos do Plenário).  

4.1.5 Empresa que, de acordo com a legislação, não tenha apurado as 
demonstrações contábeis referentes ao seu primeiro exercício social, 

deverá apresentar balanço de abertura, levantado na data de sua 

constituição, conforme os requisitos de legislação societária e comercial. 

4.1.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1º). 

4.2 DA APRESENTAÇÃO DOS ÍNDICES: 

4.2.1 Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral 
- ILG, o Índice de Solvência Geral – ISG e o Índice de Liquidez Corrente – ILC 
igual ou maior do que 1,00 (um), apurados a partir dos dados expressos no 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. 
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4.2.1.1 Para atendimento acima, o licitante deverá apresentar o documento 
conforme fórmulas seguintes: 

𝐼𝐿𝐺 =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶) + 𝑅𝐸𝐴𝐿𝐼𝑍Á𝑉𝐸𝐿 𝐴 𝐿𝑂𝑁𝐺𝑂 𝑃𝑅𝐴𝑍𝑂 (𝑅𝐿𝑃)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝑁𝐶)
 

 

𝐼𝑆𝐺 =   
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿 (𝐴𝑇)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸  (𝑃𝑁𝐶)
 

 

ILC =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶)
 

 

4.2.1.2 As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo 
licitante à documentação relativa à qualificação econômico-financeira. 

4.3 RESULTADO DO INDICE FOR MENOR DO QUE 1,00 (um): 

4.3.1 Os licitantes que apresentarem resultado menor do que 1,00 (um) em 
qualquer dos índices referidos serão considerados habilitados se, 
conjuntamente com os documentos de habilitação, comprovarem patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) ou prestarem garantia equivalente a 
1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, considerado o 
período de doze meses. 

4.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 

4.4 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133/2021, art. 69, caput, e inciso II) ou certidão emitida pela instância judicial 
competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar do procedimento licitatório, conforme Acórdão de Relação TCU 8271/2011-
Segunda Câmara; 

4.4.1 No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão 
negativa de falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão 
de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de 
abertura da licitação.  

4.4.2 Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, deverá ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a 
sentença homologatória do plano de recuperação judicial, além do cumprimento 
dos demais requisitos de habilitação constantes neste Edital. 

4.5 Em referência do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, considere-se as 
seguintes determinações: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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4.5.1 No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à 
publicação, deverá ser apresentada a cópia da publicação, na imprensa oficial, 
do Balanço e das Demonstrações Contábeis, além da ata de aprovação 
devidamente registrada na Junta Comercial. 

4.5.2 Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das 
Demonstrações Contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis dessas 
peças, bem como dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, 
registrado na Junta Comercial ou no órgão competente. 

4.5.3 No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de 
Escrituração Digital – SPED, deverá ser apresentado além do Balanço e das 
Demonstrações Contábeis, registrado no órgão competente, o termo de 
abertura e de encerramento do Livro Diário e o Recibo de Entrega de 
Escrituração Contábil Digital emitido pelo referido sistema. 

4.5.4 Consideram-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o Balanço 
Patrimonial referentes ao exercício social imediatamente antecedente ao ano da 
licitação, quando a data de apresentação dos documentos de habilitação ocorrer 
a partir de 01 de maio (art. 1.078, I, do Código Civil), mesmo no caso de licitantes 
obrigados ao SPED, devendo ser desconsiderado prazo superior para 
transmissão das peças contábeis digitais estabelecido por atos normativos que 
disciplinam o citado SPED (conforme entendimento do TCU, Acórdãos 
1999/2014 e 119/2016, ambos do Plenário).  

4.5.5 Empresa que, de acordo com a legislação, não tenha apurado as 
demonstrações contábeis referentes ao seu primeiro exercício social, deverá 
apresentar balanço de abertura, levantado na data de sua constituição, 
conforme os requisitos de legislação societária e comercial. 

5. DA DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, ART. 7º, DA CF/88 

5.1 Declaração de que inexiste, no quadro funcional da empresa, menor de dezoito anos 
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos 
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 
anos (Lei 9.854/1999), conforme modelo constante no Anexo II-C do Edital. 
 
6. DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS 

6.1 A comprovação da condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada poderá ser apresentada à época da contratação e será feita na forma dos 
itens seguintes. 

6.2 LICITANTES OPTANTES PELO SISTEMA SIMPLES NACIONAL DE TRIBUTAÇÃO, 
REGIDO PELA LEI COMPLEMENTAR 123/2006: 

6.2.1 Comprovante de opção pelo Simples obtido no site do Ministério da 
Fazenda, 
(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/Cons
ultaOptantes.app/ConsultarOpcao.aspx) ou do site do SINTEGRA 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/ConsultaOptantes.app/ConsultarOpcao.aspx
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/ConsultaOptantes.app/ConsultarOpcao.aspx
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(http://www.sintegra.gov.br), desde que o comprovante de fato ateste a opção 
pelo Simples. 

6.2.2 Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 
nenhum dos impedimentos previstos do §4º do art. 3º da LC 123/2006, conforme 
modelo constante no Anexo II-D do Edital. 

6.2.2.1 O licitante é responsável pela declaração que trata o item 6.2.2, 
se sujeitando a ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a 
Fundação, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente 
usufruir indevidamente dos benefícios previstos na legislação em vigor. 

6.3 LICITANTES NÃO OPTANTES PELO SISTEMA SIMPLES DE TRIBUTAÇÃO: 

6.3.1 Certidão de Enquadramento de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou equiparada expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8º da IN nº 103, 
de 30/04/2007, com data de emissão de, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores 
à data fixada para a sessão de abertura da licitação. 

6.3.2 Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 
nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do §4º do art. 3º da LC 123/06, 
conforme modelo constante no Anexo II-D do Edital. 

6.3.2.1 O licitante é responsável pela declaração que trata o item 6.3.2, 
se sujeitando a ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a 
Fundação, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente 
usufruir indevidamente dos benefícios previstos na legislação em vigor. 

6.4 Os documentos aos quais se refere este item poderão ser apresentados após a 
convocação para assinar o contrato, ainda que as microempresas, e pequenas empresas 
ou equiparadas não optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação possuam 
habilitação parcial no CRC/ES. 

6.5 O licitante que invocar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 
e não apresentar os documentos comprobatórios respectivos ficará impedido de licitar 
e de contratar com o Estado do Espírito Santo, e será descredenciado do CRC/ES, pelo 
prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas fixadas neste edital e das demais 
cominações legais. 

6.6 Em caso de empresário ou sociedade empresária submetida ao registro obrigatório 
na Junta Comercial, fica dispensada a apresentação da cópia do contrato social e suas 
alterações, desde que seja apresentada a Certidão Simplificada da Junta Comercial da 
qual conste o enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada, expedida em prazo não superior a 15 dias da data marcada para a abertura 
das propostas. 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1 Apresentar documentação em conformidade com o Termo de Referência. 

 

http://www.sintegra.gov.br/


Rua Pernambuco, nº 1.100 
3º andar - Praia da Costa 
Vila Velha/ES 
CEP 29.101-284 

 

 

 

 

Página 59 de 70 

 

ANEXO IV DO EDITAL 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº ___/2024 
PREGÃO Nº ____/2024 
PROCESSO Nº _________ 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE 
INOVAÇÃO EM SAÚDE - iNOVA CAPIXABA E A 
EMPRESA ______________, PARA A 

___________________________. 

 

A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE – INOVA CAPIXABA, adiante 
denominada CONTRATANTE, Fundação Pública com Personalidade Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 36.901.264/0001-63, com sede na Rua Pernambuco, 
n°1.100, Edifício Estilo Center, 3°Andar, Bairro Praia da Costa, Vila Velha/ES CEP: 29.101-
284, representada legalmente pelo seu __________, Sr. ___________, e por seu 
_____________, Sr. _________, e a Empresa _____________, doravante denominada 
CONTRATADA, com sede à ______________, inscrita no CNPJ sob o nº __________, 
neste ato representada por sua ___________, Srª. ____________1, em observância às 
disposições da Lei n.º 14.133/21, resolvem celebrar o presente termo de PARA A 
CONTRATAÇÃO DE ________________, de acordo com os termos do processo acima 
mencionado, parte integrante deste instrumento independente de transcrição, 
juntamente com a Proposta apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, 
ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as 
disposições deste CONTRATO, que se regerá pelas Cláusulas seguintes. 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1 Este Contrato tem por objeto a PARA A CONTRATAÇÃO DE ________________, 
conforme indicado no Termo de Referência. 

1.2 Integram este Contrato, como partes indissociáveis e independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

(a) (a) o Edital e todos os seus Anexos; 
(b) a Proposta Comercial da Contratada. 
(c) o Questionário de Integridade (https://forms.gle/cFTJ687GMSUceqHQ9). 

 

 

                                                 
1 Os dados do representante da contratada estão registrados no formulário 'DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA 

DO INSTRUMENTO CONTRATUAL', o qual foi classificado como sigiloso no E-docs, em conformidade com as disposições da Lei 

nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), para cumprir as normas de privacidade estabelecidas 

 

https://forms.gle/cFTJ687GMSUceqHQ9
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2- CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob a modalidade empreitada por 
preço unitário, nos termos do art. 6º, XXVIII, da Lei 14.133/2021. 

3- CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E REAJUSTE 

3.1 Pelos serviços prestados, a Contratada receberá o valor unitário de R$ _______ 
(__________), e nele deverão estar inclusos todas as espécies de tributos, diretos e 
indiretos, encargos sociais e quaisquer despesas inerentes à execução do objeto 
contratual. 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

3.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

3.4 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da apresentação da proposta, em __/__/____ (preencher). 

3.5 O reequilíbrio econômico e financeiro, em qualquer de suas espécies, em especial o 
reajuste e a repactuação, observará, conforme a natureza do objeto contratual, as 
regras previstas nos arts. 45 a 53 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e na Lei 
Federal nº 14.133/2021, inclusive quanto à renúncia irretratável por ausência de 
requerimento formal durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação (art. 46 do Decreto).  

3.6 Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC – 
IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte 
fórmula:  

VR = V (I – Iº) / Iº, onde: 

VR = Valor do reajuste; 

V = Valor atual do contrato ou da parcela a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 
mês-base; 

I = Índice relativo ao mês de reajuste. 
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3.7 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

3.8 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).  

3.9  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

3.10 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, será adotado o novo 
índice definido para a Administração Estadual na contratação de serviços 
semelhantes. 

3.11 O reajuste de preços será formalizada por apostilamento.  

3.12 Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no 
disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.13 O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente 
prestada, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor 
contratado.  

4- CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 A Contratante pagará à Contratada pelos itens do objeto, efetivamente entregues 
no mês de referência, conforme medição, vedada a antecipação, nos moldes do 
Termo de Referência. 

4.2  A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal à contratante no mês de referência 
da prestação do serviço, devendo esta ser submetida ao aceite da CONTRATANTE. 

4.3  O pagamento far-se-á por meio de uma única transferência bancária e será 
realizado até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.  

4.4 Os pagamentos serão sempre realizados por meio de transferência bancária, 
devendo a Contratada informar o domicílio bancário na Nota Fiscal. 

4.5 Os pagamentos ficam condicionados ainda à apresentação das certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, junto com as Notas Fiscais. 

4.6 Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes 
termos: 

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 𝑋  
12 

100
 𝑋 

𝑁𝐷

360
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Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

4.7 Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da nota fiscal 
devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se à respectiva 
discriminação dos serviços efetuados, o memorial de cálculo. 

4.8 Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal, a mesma será devolvida à Contratada 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir 
da data de apresentação na nova Nota Fiscal, sem qualquer ônus ou correção a ser paga 
pela Contratante. 

4.9 Sendo o caso, cabe à Contratada manter-se regular perante os órgãos de controle 
e registro de sua atividade, na forma da Portaria SAS nº 511/2000, sob pena de 
sobrestar, sem culpa da Contratante, a realização dos pagamentos. 

4.10 Nos termos do Decreto Estadual nº 5.460-R/2023 e da Instrução Normativa RFB nº 
1.234/2012 ou a que vier a substituí-la, a Contratante deverá proceder a retenção do 
Imposto de Renda (IR) na Fonte ao efetuar qualquer pagamento à pessoa jurídica pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços. 

4.10.1 A Contratada deverá emitir a(s) nota(s) fiscal(is), fatura(s) ou qualquer(quaisquer) 
outro(s) documento(s) de cobrança com o destaque do IR na Fonte. 

4.10.2 Excetuam-se se dessa obrigação as hipóteses elencadas no art. 4º da IN RFB nº 
1.234/2012, devendo a Contratada apresentar, em conjunto com os demais 
documentos de cobrança, declaração do respectivo enquadramento, na forma dos 
anexos da referida Instrução Normativa. 

5 - CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1 O prazo de vigência da contratação é de ________ (preencher) e terá início no dia 
posterior ao da publicação do respectivo instrumento no DIO/ES, sendo finalizado com 
a entrega, recebimento e pagamento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

6 - CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato 
correrão do orçamento da Fundação iNOVA Capixaba Matriz e Filial: HOSPITAL 
ANTÔNIO BEZERRA DE FARIA – HABF, para o exercício de 2024. 

7- CLÁUSULA SÉTIMA: GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 Será exigida a garantia da contratação no percentual de 5% (cinco por cento) no 
valor total da contratação. 

7.2 Caberá a CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia, na 
forma prevista na Lei: a) caução; b) seguro-garantia; c) fiança bancária. 
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7.3 Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 
(um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual 
do contrato para definição e aplicação dos percentuais previstos no termo de 
referência. 

7.4 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade por 
mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em 
vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.   

7.5 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou 
todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 
contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas 
trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, 
observada a legislação que rege a matéria.  

7.6 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

7.7 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a 
Administração Contratante poderá utilizar o valor da AAN prestada para o 
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 
comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

8- CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1 - Compete à Contratada: 

a) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do CONTRATO, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência e seus 
anexos. 

b) Executar os serviços objeto deste contrato rigorosamente no prazo pactuado, bem 
como cumprir todas as demais obrigações impostas pelo Termo de Referência e seus 
anexos. 

c) Contratar por sua conta todos os seguros exigidos ou que venham a ser exigidos por 
lei e que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto deste termo. 

d) Promover por sua conta a cobertura através de seguros, dos riscos a que se julgar 
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução deste contrato, 
devendo reparar e indenizar danos de qualquer natureza causados a Fundação iNOVA 
Capixaba ou a terceiros, provenientes da ação ou omissão sua ou de seus prepostos, na 
execução do objeto contratado ou dele decorrente. 

e) Indenizar em qualquer caso, todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que 
causar à Fundação iNOVA Capixaba ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na 
execução deste contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 
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f) Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo fiscal ou gestor 
do contrato. 

g) Cientificar, imediatamente, ao fiscal ou gestor do contrato de qualquer ocorrência 
anormal que se verificar na execução do serviço e atender às medidas técnicas e 
administrativas determinadas pelo fiscal ou gestor do contrato. 

h) Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto desta contratação, nos termos do art. 
125, da Lei nº 14.133/2021. 

i) A empresa deverá observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outros não mencionados, bem como 
pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do 
contrato, isentando a Contratante de qualquer responsabilidade. 

j) Manter durante toda a vigência do contrato, as condições e habilitação requeridas 
na licitação, apresentando as respectivas certidões negativas de débito junto com os 
documentos de cobrança. 

k) A empresa deverá registrar as ocorrências havidas durante a execução deste 
contrato, de tudo dando ciência ao colaborador ou a comissão responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, respondendo integralmente por sua 
omissão. 

l) A empresa deverá comunicar ao colaborador ou comissão responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, sempre que necessário qualquer 
deficiência em relação aos serviços prestados, apresentados as medidas de 
regularização da situação. 

m) É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto 
contratado. 

n) Guardar o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, materiais, documentos e 
informações que vier a ter acesso, direta ou indiretamente, em decorrência do 
cumprimento do contrato, devendo orientar os seus profissionais envolvidos a cumprir 
esta obrigação. 

o) Adotar todas as providências necessárias para regularização de seu regime tributário 
junto aos órgãos competentes. 

p) A CONTRATADA deve fornecer, quando for o caso, os equipamentos de segurança e 
proteção exigidos pela legislação vigente para a execução de serviços profissionais que 
a função exija por norma. 

q) Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados 
necessários para execução dos serviços contratados, tendo suas funções profissionais 
legalmente registradas em suas carteiras de trabalho, obedecidas as disposições da 
legislação trabalhista vigente. 

r) Apresentar ao Fiscal do Contrato, após início da prestação de serviços, ficha dos 
empregados devidamente digitada, contendo dados de identificação pessoal, 
atualizando sempre que necessário. 
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s) Substituir, em até 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da comunicação por 
escrito da CONTRATANTE, em caráter definitivo, profissional, preposto ou empregado, 
que não satisfaça as condições requeridas pela natureza dos serviços ou pelas normas 
administrativas da CONTRATANTE, sob pena de ser imposta glosa. 

1. A glosa será feita com base no triplo do valor da hora do profissional não substituído, 
quando essa for a métrica de contratação, ou ainda, será com base no triplo do valor 
por exame, por procedimento ou por outro ato praticado pelo prestador de serviços 
quando a métrica não for por hora. 

2. Após 15 (quinze) dias da não substituição do profissional, o contrato poderá ser 
rescindido pela Fundação iNOVA e poderá ser aplicada multa de até 5% (cinco por cento) 
do valor anual do contrato, que será descontado da garantia e/ou do pagamento 
mensal. 

t) Observar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho. 

u) Cumprir as normas e os regulamentos internos da Contratante. 

v) É vedado a parte CONTRATADA contratar de forma direta ou indireta os empregados 
da parte CONTRATANTE. 

w) Cumprir com as demais obrigações constantes do Anexo I - Termo de Referência. 

8.2 - Compete à Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

b) Efetuar o pagamento do preço previsto nos termos deste contrato; 

c) Definir os locais em que serão executadas as tarefas ajustadas; 

d) Designar colaborador(es) responsável(is) pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução dos serviços; 

e) Cumprir com as demais obrigações constantes do Anexo I - Termo de Referência. 

9- CLÁUSULA NONA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à aplicação de 
multa de mora, nas seguintes condições: 

9.2.1 Fixa-se a multa de mora em 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso, a 
incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não 
atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado; 

9.2.2 Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de 
execução do contrato; 

9.2.3 A aplicação da multa de mora não impede que a Entidade rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique as outras sanções previstas no contrato e na Lei 14.133/2021. 

9.3 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções 
ao contratado: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 10% (dez por cento) 
sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular; 

c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei). 

9.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

9.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º). 

9.5.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

9.5.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º). 

9.5.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.5.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

9.6   Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

9.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.8  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

9.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 
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10 - CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE FISCAL OU 
TRABALHISTA 

10.1 Constatado que o CONTRATADO não se encontra em situação de regularidade fiscal 
ou trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar 
tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de 
aplicação de sanções. 

10.2 Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja 
aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação 
do procedimento de aplicação de sanções. 

10.3 Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo CONTRATADO, será 
imposta multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

10.4 Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa 
não regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Entidade decidir sobre iniciar 
ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que 
a extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS CASOS OMISSOS 

11.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS ADITAMENTOS E EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 A extinção do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos arts. 
137, 138 e 139 da Lei 14.133/2021, no que couber. 

12.2 O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei 
14.133/2021, após manifestação formal da Assessoria Jurídica da Fundação iNOVA 
Capixaba. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS 

13.1 Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos 
nos termos do art. 165 e seguintes da 14.133/2021. 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

14.1 A Fundação iNOVA Capixaba designará formalmente o colaborador responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, competindo-lhe atestar 
a realização do serviço contratado, observando as disposições deste Contrato e do art. 
117 da Lei 14.133/2021. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

15.1 Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto, a 
__________________, Srª. _____________. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA POLÍTICA DE INTEGRIDADE E ANTICORRUPÇÃO 
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16.1 A CONTRATADA compromete-se a preencher “Questionário de Integridade” 
elaborado pela CONTRATANTE, em que atestará sua idoneidade, bem como se tem 
instrumentos internos que respeitam os ditames da legislação anticorrupção, conforme 
disponibilizado no sítio da Fundação, acesso pelo link: 
https://inovacapixaba.es.gov.br/Media/InovaCapixaba/Governan%C3%A7a%20Corpor
ativa/Pol%C3%ADtica%20de%20Integridade%20iNOVA%20Capixaba.pdf. 

16.2 A CONTRATADA concorda que será responsável perante a CONTRATANTE por 
qualquer violação à legislação anticorrupção aplicável que venha a ser cometida por 
seus sócios, administradores, diretores, gerentes ou empregados com relação a 
atividades direta ou indiretamente relacionadas à CONTRATANTE. 

16.3 A CONTRATADA se obriga a notificar prontamente, por escrito, à CONTRATANTE a 
respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis anticorrupção e/ou do 
disposto nesta CLÁUSULA, e ainda de participação em práticas de suborno ou corrupção, 
assim como o descumprimento de quaisquer declarações previstas no contrato. 

16.4 O não cumprimento pela CONTRATADA das leis anticorrupção e/ou do disposto 
nesta CLÁUSULA será considerado uma infração grave ao CONTRATO e conferirá à 
CONTRATANTE o direito de, agindo de boa-fé, declarar rescindido imediatamente o 
CONTRATO, sem qualquer ônus ou penalidade, sendo a CONTRATADA responsável por 
eventuais perdas e danos. 

16.5 A CONTRATA declara que tem pleno conhecimento do teor do Código de Ética, 
Conduta e Integridade da Fundação Estadual de Inovação em Saúde – iNOVA Capixaba, 
nos termos do disposto na Resolução CC/iNOVA nº 005/2021, conforme disponibilizado 
no sítio da fundação, acesso pelo link: 
https://inovacapixaba.es.gov.br/Media/InovaCapixaba/Governan%C3%A7a%20Corpor
ativa/C%C3%B3digo%20de%20%C3%89tica,%20Conduta%20e%20Integridade%20iNO
VA%20Capixaba-.pdf. 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO DIREITO DE IMAGEM E TRATAMENTO DE DADOS 
PESSOAL 

17.1. Fica autorizado o uso da imagem dos prestadores de serviços que executam o 
objeto deste contrato, pela iNOVA Capixaba e suas unidades, em virtude das atividades 
inerentes ao contrato, para serem veiculadas aos públicos interno e geral, respeitando-
se sempre a moral e a honra dos mesmos.  

17.2. A autorização referida no item anterior, é concedida a título gratuito, abrangendo 
o uso da imagem, áudio e qualquer outra mídia que tenha sido produzida na execução 
deste contrato em todo território nacional e no exterior.  

17.3. Autoriza-se a utilização dos dados pessoais dos prestadores de serviços para que 
seja tratada pela iNOVA Capixaba, ou por empresa por ela contratada, nos termos da Lei 
nº 13.709/2018 (LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados), conforme as finalidades 
descritas neste contrato, nos termos do artigo 7º, incisos I e V, da referida norma, sem 
a necessidade de qualquer outra autorização e/ou aviso prévios.  

17.4. A autorização do uso de imagem e de dados pessoais relativa a este contrato terá 
validade de 5 (cinco) anos datados da relação contratual entre as partes. 

https://inovacapixaba.es.gov.br/Media/InovaCapixaba/Governan%C3%A7a%20Corporativa/Pol%C3%ADtica%20de%20Integridade%20iNOVA%20Capixaba.pdf
https://inovacapixaba.es.gov.br/Media/InovaCapixaba/Governan%C3%A7a%20Corporativa/Pol%C3%ADtica%20de%20Integridade%20iNOVA%20Capixaba.pdf
https://inovacapixaba.es.gov.br/Media/InovaCapixaba/Governan%C3%A7a%20Corporativa/C%C3%B3digo%20de%20%C3%89tica,%20Conduta%20e%20Integridade%20iNOVA%20Capixaba-.pdf
https://inovacapixaba.es.gov.br/Media/InovaCapixaba/Governan%C3%A7a%20Corporativa/C%C3%B3digo%20de%20%C3%89tica,%20Conduta%20e%20Integridade%20iNOVA%20Capixaba-.pdf
https://inovacapixaba.es.gov.br/Media/InovaCapixaba/Governan%C3%A7a%20Corporativa/C%C3%B3digo%20de%20%C3%89tica,%20Conduta%20e%20Integridade%20iNOVA%20Capixaba-.pdf
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18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1 Fica estabelecido o Foro de Vila Velha, munícipio do Estado do Espírito Santo para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas direta ou indiretamente deste instrumento, 
renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza 
seus efeitos legais. 

  
 

(Assinado Eletronicamente) 
_________________ 

CONTRATANTE 
  
 

(Assinado Eletronicamente) 
________________ 

CONTRATANTE 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
_______________ 

CONTRATADA 
 
 
 

 


